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LICITAÇÃO 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PRESTADORA DE SERVIÇOS DE 

LOCAÇÃO DE ESTRUTURA METÁLICA, SONORIZAÇÃO DE AMBIENTES 

PARA GRANDES EVENTOS (INCLUSO MONTAGEM E DESMONTAGEM) 

VISANDO ATENDER AS NECESSIDADES DA ESTRUTURAS 

ADMINISTRAÇÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA TEREZINHA DE 

ITAIPU. 

Departamento Solicitante: DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO 
Processo Adm.: 017/2024 
Modalidade: Pregão Eletrônico Nº 002/2024 
Espécie: Eletrônico – Registro de Preço 
Tipo: Menor Preço Global por Lote 
Fundamentação Legal: Lei Federal nº 14.133, de 01 de abril de 2021, da Lei Complementar 

nº 123, de 14 de dezembro de 2006, alterada pela Lei Complementar Federal nº 147, de 07 de 

agosto de 2014 e Decreto Municipal nº 471/2023. 

Data de Abertura: 06 de março de 2024. 
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS E HABILITAÇÃO: A partir do dia 23/02/2024 
18:00hs até às 08:00hs do dia 06/03/2024. 
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 9:00hs do dia 06/03/2024. 
REFERÊNCIA DE TEMPO: horário de Brasília (DF). 
LOCAL: Por meio da utilização de recursos de tecnologia da informação – INTERNET, 
no endereço eletrônico: www.bll.org.br”. 
Informações: O Edital de Licitação com detalhes do Pregão Eletrônico nº 002/2024 
estará à disposição dos interessados a partir do dia 23 de fevereiro de 2024, no 
endereço eletrônico: www.bll.org.br, no endereço eletrônico 
https://santaterezinhaitaipu.govbr.cloud/pronimtb/index.asp?acao=1&item=2 em 
“Portal da Transparência” e na Divisão de Licitação situada no Paço Municipal ou 
através do e-mail licitacao.pmari@gmail.com.br. 

 
 
 
 

Santa Terezinha de Itaipu/PR, 22 de fevereiro de 2024. 
 

 
 

EDILSO CICHELERO 
Decreto 300/2023 

Ordenador de Despesas 
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EDITAL DE LICITAÇÃO, MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO – DO TIPO MENOR PREÇO. 
 

EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO Nº 002/2024. 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 017/2024. 

 
1 – DO PREÂMBULO  

1.1 – O Município de Santa Terezinha de Itaipu, Estado do Paraná, com sede à Rua 

João XXIII, nº 144 – Centro, nesta cidade, torna público para conhecimento dos 

interessados que fará realizar licitação na modalidade Pregão Eletrônico para a 

aquisição do objeto presente no neste edital, de acordo com as normas, condições e 

especificações estabelecidas, e obedecendo ao que dispõe Lei Federal nº 14.133, de 01 

de abril de 2021, da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, alterada pela 

Lei Complementar Federal nº 147, de 07 de agosto de 2014 e Decreto Municipal nº 

471/2023. 

1.2 – LOCAL, DATA E HORÁRIO PARA RECEBIMENTO E ABERTURA DAS PROPOSTAS: 
1.2.2 – ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: às 08:00 horas do dia 06/03/2024. 
1.2.3 – INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 09:00 horas do dia 06/03/2024. 
1.2.4 – REFERÊNCIA DE TEMPO: horário de Brasília (DF). 
1.2.5 – LOCAL: https://bll.org.br/  “Acesso Identificado”. 
1.2.6 – FORMA DE JULGAMENTO: Menor preço Global por Lote global. 
1.2.7 – INFORMAÇÕES:  
1.2.7.1 – Endereço: Rua João XXIII, nº 144 – Centro, Santa Terezinha de Itaipu – Paraná. 
1.2.7.2 – Condutor: Thais Nascimento Moreira - designado pelo Decreto nº 01/2024 
1.2.7.3 – E-mail:  licitacao.pmsti@gmail.com  
1.2.7.4 – Telefone: (45) 3541-1184 
12.8- MODO DE DISPUTA: ABERTO 
 
2 – OBJETO 
2.1 – A presente licitação tem por objeto a seleção da proposta mais vantajosa para CONTRATAÇÃO DE 

EMPRESA PRESTADORA DE SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE ESTRUTURA METÁLICA, SONORIZAÇÃO DE 

AMBIENTES PARA GRANDES EVENTOS (INCLUSO MONTAGEM E DESMONTAGEM) VISANDO 

ATENDER AS NECESSIDADES DA ESTRUTURAS ADMINISTRAÇÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 

SANTA TEREZINHA DE ITAIPU, por um período previsto de 12 (doze) meses, conforme características, 

condições e exigências indicadas no Termo de Referência - Anexo I deste edital de Licitação. 

2.2- A licitação será dividida em Lotes, conforme tabela constante do Termo de Referência, facultando-
se ao licitante a participação em quantos Lotes for de seu interesse. 

3 – DO VALOR ESTIMADO 
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3.1 – O valor máximo anual com a referida aquisição será de R$ 4.005.535,00 (quatro milhões, cinco mil, 

quinhentos e trinta e cinco reais), em conformidade com o Termo de Referência - Anexo I deste edital. 
3.2 – Dotação Orçamentária: 
3.2.1 – As despesas decorrentes do presente Pregão correrão à conta do recurso das seguintes 
dotações orçamentárias: 

As despesas oriundas da presente contratação correrão por conta do orçamento vigente da Prefeitura 

municipal de Santa Terezinha de Itaipu; 

    
4 – DISPOSIÇÕES PRELIMINARES: 
4.1 - O Pregão, na forma Eletrônica será realizado em sessão pública, por meio da INTERNET, 
mediante condições de segurança - criptografia e autenticação - em todas as suas fases através do 
Sistema de Pregão, na Forma Eletrônica (licitações) da Bolsa de Licitações do Brasil 
(www.bll.org.br). 
4.2 - Os trabalhos serão conduzidos por servidor do Município de Santa Terezinha de Itaipu, 
denominado Pregoeiro/Agente de Contratação, mediante a inserção e monitoramento de dados 
gerados ou transferidos para o aplicativo constante da página eletrônica da Bolsa de Licitações do 
Brasil (www.bll.org.br).  
4.2.1. Para participar da licitação a proponente deverá se credenciar de forma direta à Bolsa de 
Licitações do Brasil (www.bll.org.br, até no máximo uma hora antes do horário fixado no edital para 
o recebimento das propostas e dos documentos de habilitação. 
4.2.2 A participação no Pregão Eletrônico dar-se-á por meio de digitação da chave e senha, pessoal e 
intransferível do representante credenciado e subsequente envio da proposta, acompanhada dos 
documentos de habilitação, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, observado data e horário 
limite estabelecidos. 
OBS.: a informação dos dados para acesso deve ser feita na página inicial do site https://bll.org.br/, 
opção “Acesso Identificado”. 
4.3 - Os licitantes deverão acessar diariamente o site acima indicado a fim de tomar ciência acerca de 
comunicados com referência a eventuais alterações. 
4.4- O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, 
assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados 
diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do 
órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das 
credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 
4.5- É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos 
Sistemas relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela 
informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo 
identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 
4.6- A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento 
da habilitação. 
4.7.  A licitante deverá manifestar, por meio de seu operador designado, em campo próprio do 
sistema, pleno conhecimento, aceitação e atendimento às exigências de habilitação previstas no Edital. 
4.8. Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional, poderá ser esclarecida pela 
Bolsa de Licitações do Brasil – BNC, através do telefone /WhatsApp: (41) 3097-4600 ou e-mail 
contato@bll.org.br, podendo ser feito até uma hora antes do horário fixado no edital para os 
recebimentos das propostas. 
4.9. O cadastramento do licitante deverá ser requerido acompanhado dos seguintes documentos: 
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a) Instrumento particular de mandato outorgando à corretora associada, por meio de seu 
operador devidamente credenciado junto à Bolsa, poderes específicos de sua representação no 
pregão, conforme modelo fornecido pela Bolsa de Licitações do Brasil (www.bll.org.br). 

b) Declaração de seu pleno conhecimento, de aceitação e de atendimento às exigências de 
habilitação previstas no Edital, conforme modelo fornecido pela Bolsa de Licitações do Brasil 
(www.bll.org.br). (ANEXO V) 

4.10. O custo de operacionalização e uso do sistema ficará a cargo do Licitante vencedor do 
certame, que pagará a Bolsa de Licitações do Brasil (www.bll.org.br, provedora do sistema 
eletrônico, o equivalente ao percentual estabelecido pela mesma sobre o valor contratual 
ajustado, a título de taxa pela utilização dos recursos de tecnologia da informação, em 
conformidade com o regulamento operacional da Bolsa de Licitações do Brasil 
(www.bll.org.br), (ANEXO V) 
 
5 - DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO: 
5.1 – Poderão participar deste Pregão Eletrônico os interessados que atenderem a todas as exigências 
de habilitação contidas neste Edital e seus anexos, pertençam ao ramo de atividade pertinente ao 
objeto licitado, e que estejam, obrigatoriamente, cadastrados no sistema eletrônico utilizado neste 
processo, nos seguintes termos: 
5.1.1 – A empresa deverá ter o objeto do contrato social compatível com a presente licitação (será 
conferido no momento do credenciamento se as empresas interessadas desempenham atividade 
pertinente ao objeto da licitação através da apresentação do contrato social), sob pena de 
desclassificação. 
5.2. É vedada a participação das empresas interessadas que: 

5.2.1. aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 
5.2.2. autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, 

quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 
5.2.3. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar 

da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 
5.2.4. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista 
ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe 
função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, 
companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 
5.2.5. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de 
dezembro de 1976, concorrendo entre si; 
5.2.6. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido 
condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão 
de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos 
vedados pela legislação trabalhista; 
5.2.7. agente público do órgão ou entidade licitante; 
5.2.8. pessoas jurídicas reunidas em consórcio; 
5.2.9. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição; 
5.2.10. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato agente 
público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam configurar 
conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação 
que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei n.º 14.133, de 2021. 
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5.3. O impedimento de que trata o item 5.2.3 será também aplicado ao licitante que atue em 
substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela 
aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o 
ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante. 
5.4. A vedação de que trata o item 5.2.7 estende-se a terceiro que auxilie a condução da contratação 
na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou 
representante de empresa que preste assessoria técnica. 

 
6.  DA DISPONIBILIDADE E AQUISIÇÃO DO EDITAL 
6.1 – O presente edital poderá ser adquirido no endereço eletrônico 

https://santaterezinhaitaipu.govbr.cloud/pronimtb/index.asp?acao=1&item=2 em “Portal da 

Transparência” ou em (www.bll.org.br). 
6.2 – Sem prejuízo das publicações necessárias, qualquer alteração, modificação ou informação 
referente ao edital em questão, estará disponível nos sites supracitados, cabendo aos interessados 
inteira responsabilidade em acompanhar as informações prestadas pelo Município e pela BNC, 
não cabendo aos mesmos, alegar desconhecimento sobre quaisquer informações prestadas com 
referência ao edital em questão. 
 
7. DO ATENDIMENTO A LEI COMPLEMENTAR 123/2006 E SUAS ALTERAÇÕES. 
 
7.1.  Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para 
as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021, para o agricultor 
familiar, o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual - MEI, nos limites 
previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006. 
7.2.  A microempresa ou empresa de pequeno porte, além da apresentação da declaração 
constante no Anexo IV para fins de habilitação, deverá, quando do cadastramento da proposta 
inicial de preço a ser digitado no sistema, informar no campo próprio da ficha técnica descritiva 
do objeto, o seu regime de tributação para fazer valer os direitos dos Art. 44 e 45 da LC 
123/2006, bem como anexar no campo documentos a certidão de enquadramento como ME, 
EPP e MEI, através da Certidão Simplificada da Junta Comercial. 
7.3. A simples participação neste certame implicará na aceitação integral e irretratável de todas as 
condições exigidas neste edital e nos documentos que dele fazem parte integrante, bem como na 
observância dos preceitos legais e regulamentares em vigor. 
 
8. DO REGULAMENTO OPERACIONAL DO CERTAME 
8.1 – O certame será conduzido pelo Pregoeiro/agente de contratação, com o auxílio da equipe de 
apoio, que terá, em especial, as seguintes atribuições: 

a) acompanhar os trabalhos da equipe de apoio; 
b) responder as questões formuladas pelos fornecedores, relativas ao certame; 
c) abrir as propostas de preços; 
d) analisar a aceitabilidade das propostas; 
e) desclassificar propostas indicando os motivos; 
f) conduzir os procedimentos relativos aos lances e à escolha da proposta do lance de menor 
preço; 
g) verificar a habilitação do proponente classificado em primeiro lugar; 
h) declarar o vencedor; 
i) receber, examinar e decidir sobre a pertinência dos recursos; 
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j) elaborar a ata da sessão; 
k) encaminhar o processo à autoridade superior para homologar e autorizar a contratação; 
l) abrir processo administrativo para apuração de irregularidades visando a aplicação de 
penalidades previstas na legislação. 
 

9. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
9.1. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de propostas e 
lances e de julgamento. 
9.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com o 
preço ou o percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a data 
e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública. 
9.3. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, que: 

a) está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de 
que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos 
direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas 
infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta 
vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de 
habilitação definidos no instrumento convocatório; 
b) não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 
emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos 
termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 
c) não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou 
forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da 
Constituição Federal; 
d) cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 
reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

9.4. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema 
eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021. 
9.5. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 
cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos 
estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do 
tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 
4º, da Lei n.º 14.133, de 2021. 

a) no item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a 
assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame, para aquele item; 
b) nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de 
pequeno porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter 
direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que 
microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa. 

9.6. A falsidade da declaração de que trata os itens 9.3 ou 9.5. sujeitará o licitante às sanções 
previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital. 
9.7. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de habilitação 
anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os documentos de 
habilitação anteriormente inseridos no sistema, até o encerramento do recebimento das propostas. 
9.8. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos de 
habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão 
pública e da fase de envio de lances. 
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9.9. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos 
licitantes convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances. 
9.10. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o seu 
valor final mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do cadastramento da proposta e 
obedecerá às seguintes regras: 

a) a aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os 
lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance 
que cobrir a melhor oferta; e 
b) os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo 
estabelecido e o intervalo de que trata o subitem acima. 

9.11. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no sistema 
poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado: 

a) valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o 
critério de julgamento por menor preço; e 
b)  percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, 
quando adotado o critério de julgamento por maior desconto. 

9.12. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na forma do 
item 9.10 possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o órgão ou entidade promotora 
da licitação, podendo ser disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de controle externo e 
interno. 
9.13. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no sistema 
eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de 
negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão. 
9.14. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento 
que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso. 
  

10. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

10.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos 
seguintes campos: 

a) valor (unitário e total) do item; 

b) prazo de garantia; 

c) prazo de entrega dos serviços;  

d) Descrição do objeto, contendo as informações similares à especificação do Termo de 
Referência; 

10.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 

10.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na 
execução do objeto. 

10.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação 
de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

10.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais 
variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa 
nos últimos doze meses.  

10.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos 
na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 
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10.7. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas 
contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o 
compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, 
equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à 
perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 

10.8. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua 
apresentação.  

10.9. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de 
contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas; 

a) Caso o critério de julgamento seja o de maior desconto, o preço já decorrente da aplicação do 
desconto ofertado deverá respeitar os preços máximos previstos no item 4.9. 

10.10. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos 
contratados pode ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas da União e, após o devido 
processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas 
necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição; ou 
condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos prejuízos 
ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato. 

 

11. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES 

11.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de 
sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 

11.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, quando 
for o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

a) Será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 

b) A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 
acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 

c) A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido 
contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 

11.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas 
participarão da fase de lances. 

11.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os 
licitantes. 

11.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio 
de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no 
registro.  

11.6. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item.  

11.7. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da 
sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

11.8. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e 
registrado pelo sistema.  

11.9. O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação aos 
lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de 01% 
(um por cento). 

11.10. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze 
segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível. 

11.11. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado. 
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11.12. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto”, os 
licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

a) A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será 
prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois 
minutos do período de duração da sessão pública. 

b) A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de 
dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de 
prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 

c) Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 
encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem 
final de classificação. 

d) Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em 
segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela equipe de 
apoio, poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das demais colocações. 

e) Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados para apresentar 
lances intermediários. 

11.13. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e 
divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores. 

11.14. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e 
registrado em primeiro lugar.  

11.15. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor 
do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.  

11.16. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o 
sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.  

11.17. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a 
dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas 
da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 

11.18. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

a) No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 
pequeno porte, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro 
poderá apresentar melhor oferta. 

11.19. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais 
da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.  

a) Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele 
previsto no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem: 

11.19.a.1. disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova 
proposta em ato contínuo à classificação; 
11.19.a.2. avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão 
preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de 
obrigações previstos nesta Lei; 
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11.19.a.3. desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres 
no ambiente de trabalho, conforme regulamento; 
11.19.a.4. desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme 
orientações dos órgãos de controle. 

b) Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços 
produzidos ou prestados por: 

11.19.b.1. empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou 
entidade da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada por 
órgão ou entidade de Município, no território do Estado em que este se localize; 
11.19.b.2. empresas brasileiras; 
11.19.b.3. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 
11.19.b.4. empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 
de dezembro de 2009. 

11.20. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro 
colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a contratação, o 
pregoeiro poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado do julgamento. 

a) A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de 
classificação inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for 
desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido pela 
Administração. 

b) A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 
demais licitantes. 

c) O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do 
processo licitatório 

d) O pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 2 (duas) 
horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, 
se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos 
neste Edital e já apresentados. 

e) É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação 
fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 

Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta. 
 
12. DA FASE DE JULGAMENTO 
12.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente 
classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto no 
art. 14 da Lei nº 14.133/2021, legislação correlata e no item 5.2 do edital, especialmente quanto à 
existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação.  

12.2. Caso conste situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, o Pregoeiro 
diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de 
Ocorrências Impeditivas Indiretas. (IN nº 3/2018, art. 29, caput) 
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a) A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 
fornecimento similares, dentre outros. (IN nº 3/2018, art. 29, §1º). 

b) O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual 
desclassificação. (IN nº 3/2018, art. 29, §2º). 

c) Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de 
condição de participação. 

12.3. Caso atendidas as condições de participação, será iniciado o procedimento de habilitação. 

12.4. Ao licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar declarado como ME/EPPs, o 
pregoeiro verificará se faz jus ao benefício, em conformidade com item 9.5 deste edital. 

12.5. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o pregoeiro 
examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à 
compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus 
anexos, observado o disposto no artigo 29 a 35 da IN SEGES nº 73, de 30 de setembro de 2022. 

12.6. Será desclassificada a proposta vencedora que:  

a) contiver vícios insanáveis; 

b) não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência; 

c) apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido 
para a contratação; 

d) não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

e) apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus 
anexos, desde que insanável. 

12.7. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores 
inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração. 

a) A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após 
diligência do pregoeiro, que comprove: 

12.7.a.1. que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 

12.7.a.2. inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 

12.8. Em contratação de serviços de engenharia, além das disposições acima, a análise de 
exequibilidade e sobrepreço considerará o seguinte: 

a) Nos regimes de execução por tarefa, empreitada por preço global ou empreitada 
integral, semi-integrada ou integrada, a caracterização do sobrepreço se dará pela superação do 
valor global estimado; 

b) No regime de empreitada por preço unitário, a caracterização do sobrepreço se dará 
pela superação do valor global estimado e pela superação de custo unitário tido como relevante, 

conforme planilha anexa ao edital; 

c) No caso de serviços de engenharia, serão consideradas inexequíveis as propostas cujos 
valores forem inferiores a 75% (setenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, 
independentemente do regime de execução. 
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d) Será exigida garantia adicional do licitante vencedor cuja proposta for inferior a 85% 
(oitenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, equivalente à diferença entre 
este último e o valor da proposta, sem prejuízo das demais garantias exigíveis de acordo com a 
Lei. 

12.9. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 
esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a 
exequibilidade da proposta. 

12.10. Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus respectivos 
custos unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada pela Administração, o 
licitante classificado em primeiro lugar será convocado para apresentar Planilha por ele elaborada, 
com os respectivos valores adequados ao valor final da sua proposta, sob pena de não aceitação da 
proposta. 

12.11. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da 
proposta. A planilha poderá́ ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que 
não haja majoração do preço. 

a) O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a 
substância das propostas; 

b) Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de 
recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível 
esse regime. 

12.12. Caso o Termo de Referência exija a apresentação de amostra, o licitante classificado em 
primeiro lugar deverá apresentá-la, conforme disciplinado no Termo de Referência, sob pena de não 
aceitação da proposta. 

12.13. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do 
procedimento para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os interessados, 
incluindo os demais licitantes. 

12.14. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema. 

12.15. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa aceita 
pelo Pregoeiro, ou havendo entrega de amostra fora das especificações previstas neste Edital, a 
proposta do licitante será recusada. 

12.16. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), o Pregoeiro 
analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. Seguir-se-á com a 
verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação de uma que atenda às 
especificações constantes no Termo de Referência.  

13. DA FASE DE HABILITAÇÃO 

13.1. Os documentos necessários e suficientes para demonstrar a capacidade do licitante de realizar 
o objeto da licitação, serão exigidos para fins de habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 
14.133, de 2021, conforme descrito abaixo: 

 
13.1.1. – HABILITAÇÃO JURÍDICA: 

a) Cópia do Contrato Social da empresa, devidamente registrado, ou sua última alteração; Esta 
documentação poderá ser substituída pelo Contrato Social Consolidado; 
a.1) nos casos em que for apresentada cópia com autenticidade digital do contrato social, será 
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considerado válido quando a data do ato de assinatura digital estiver dentro do prazo de 
validade apresentado no documento. 
b) No caso de Sociedade Anônima, Cooperativa ou Associação Civil – estatuto da empresa, com 
suas alterações, acompanhado da Ata de Eleição dos atuais Diretores; 
c) No caso de Empresa Individual – Registro Comercial; 
d) Decreto de Autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 
funcionamento no País, e ato de registro de autorização para funcionamento expedido pelo órgão 
competente, quando a atividade assim exigir; 
e) No caso de Microempreendedor Individual, Certificado do MEI. 

 
13.1.2 – REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA: 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ; 
b) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, mediante apresentação de Certidão de 
Dívida ativa da União, Quitação de Tributos e Contribuições Federais, expedido pela Secretaria da 
Receita Federal do domicilio ou sede da licitante, ou outra forma equivalente admitida pela 
legislação pátria vigente; 
c) Prova de regularidade para a Fazenda Estadual, mediante apresentação de Certidão de 
Regularidade Fiscal, expedida pela Secretaria da Fazenda do Estado do domicilio ou sede da 
licitante, ou outra forma equivalente admitida pela legislação pátria vigente; 
d) Prova de regularidade com a Fazenda Municipal, mediante apresentação de Certidão de 
Regularidade Fiscal, expedida pela Secretaria Municipal da Fazenda do domicilio ou sede da 
licitante, ou outra forma equivalente admitida pela legislação pátria vigente; 
e) Prova de Regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Termo de Serviço – FGTS. 
f) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT. 

 
13.1.3. – COMPROVAÇÃO DA QUALIFICAÇÃO ECONÔMICA FINANCEIRA: 

a) Certidão Negativa de Falência e/ou Recuperação Judicial expedida pelo cartório 
distribuidor da sede da pessoa jurídica a menos de 90 (noventa) dias da data de recebimento dos 
envelopes prevista no preâmbulo deste Edital, caso não houver menção quanto ao prazo de 
validade. 
 

13.1.4. – COMPROVAÇÃO DE QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 

a) Atestado (s) de Capacidade Técnica emitido por entidade de direito público ou privado, 
comprovando que a empresa licitante executou fornecimentos compatíveis com o objeto 
do presente certame, indicando a qualidade do atendimento, cumprimento de prazos e 
demais condições do objeto fornecido. 

b) Prova de ter a proponente (pessoa jurídica) em seu quadro permanente, na data de 
apresentação da proposta, responsável técnico detentor de acervo técnico de execução de 
objeto com características e metragens compatíveis com o objeto – devidamente 
certificado(s) pelo CREA/CAU/CFT ou entidade compatível; 

c) Declaração de disponibilidade de equipamentos, mão-de-obra, capacidade e instalações 
necessárias à execução do objeto desta licitação, assinada por representante legal. 
 
 

13.1.5. – OUTRAS DOCUMENTAÇÕES A SEREM APRESENTADAS: 
 

a) Declaração Unificada conforme modelo. (ANEXO III). 
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13.2. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em original, por 
cópia ou por meio digital. 

13.3. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos por registro 
cadastral emitido por órgão ou entidade pública, desde que o registro tenha sido feito em obediência 
ao disposto na Lei nº 14.133/2021. 

13.4. Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de 
habilitação, e o declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei (art. 
63, I, da Lei nº 14.133/2021).  

13.5. Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a declaração de 
que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 
Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

13.6. O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas propostas 
econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas 
assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções 
coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das 
propostas. 

13.7. A habilitação será verificada por meio dos documentos exigidos no item 13.1. e seguintes. 

a) Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos 
mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação 
à integridade do documento digital ou quando a lei expressamente o exigir. (IN nº 3/2018, art. 
4º, §1º, e art. 6º, §4º). 

13.8. É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no Sicaf (caso 
esse seja exigido) e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo 
proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou 
aqueles se tornem desatualizados. (IN nº 3/2018, art. 7º, caput). 

a) A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no 
momento da habilitação. (IN nº 3/2018, art. 7º, parágrafo único). 

13.9. A verificação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores de 
certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 

a) Os documentos exigidos para habilitação, serão enviados por meio do sistema, em 
formato digital, no prazo de DUAS HORAS, prorrogável por igual período, contado da solicitação 
do pregoeiro. 

b) Na hipótese de a fase de habilitação anteceder a fase de apresentação de propostas e 
lances, os licitantes encaminharão, por meio do sistema, simultaneamente os documentos de 
habilitação e a proposta com o preço ou o percentual de desconto, observado o disposto no § 1º 
do art. 36 e no § 1º do art. 39 da Instrução Normativa SEGES nº 73, de 30 de setembro de 2022. 

13.10. A verificação dos documentos habilitatórios somente será feita em relação ao licitante 
vencedor. 

a) Os documentos relativos à regularidade fiscal somente serão exigidos, em qualquer 
caso, em momento posterior ao julgamento das propostas, e apenas do licitante mais bem 
classificado. 

b) Respeitada a exceção do subitem anterior, relativa à regularidade fiscal, quando a fase 
de habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, a 
verificação ou exigência do presente subitem ocorrerá em relação a todos os licitantes. 
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13.11. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a 
apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 14.133/21, art. 64, e IN 
73/2022, art. 39, §4º): 

a) complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos 
licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e 

b) atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento 
das propostas; 

13.12. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação ou pregoeiro poderá 
sanar erros ou falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante 
decisão fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de 
habilitação e classificação. 

13.13. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro examinará a 
proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma 
proposta que atenda ao presente edital, observado o prazo disposto no subitem 13.9. 

13.14. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do licitante 
cuja proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que trata o subitem 
anterior. 

13.15. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das empresas de 
pequeno porte somente será exigida para efeito de contratação, e não como condição para 
participação na licitação (art. 4º do Decreto nº 8.538/2015). 

13.16. Quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento e já tiver sido encerrada, não caberá 
exclusão de licitante por motivo relacionado à habilitação, salvo em razão de fatos supervenientes ou 
só conhecidos após o julgamento. 

 

14. DOS RECURSOS 

14.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação 
de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei nº 14.133, 
de 2021. 

14.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da ata. 

14.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação 
ou inabilitação do licitante: 

a) a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão; 

b) o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou 
de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação; 

c) na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1º do art. 17 da Lei nº 14.133, 
de 2021, o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação da 
ata de julgamento. 

14.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 

14.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a 
qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, 
encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 
(dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

14.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.  

14.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 (três) 
dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, 
assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 
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14.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida 
até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.  

14.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.  

14.10. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no sítio eletrônico 
https://www.stitaipu.pr.gov.br/; 

 

15. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 

15.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:  

a) deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer 
documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame; 

b) Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a 
proposta em especial quando: 

15.1.b.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;  

15.1.b.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;  

15.1.b.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou  

15.1.b.4. deixar de apresentar amostra; 

15.1.b.5. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital;  

c) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

15.1.c.1. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, 
ou a aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 
Administração; 

d) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 
declaração falsa durante a licitação 

e) fraudar a licitação 

f)                 comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial 
quando: 

15.1.f.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei;  

15.1.f.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento;  

15.1.f.3. apresentar amostra falsificada ou deteriorada;  

g) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação 

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 

 

15.2. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, 
aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades 
civil e criminal:  

a) advertência;  

b) multa; 

c) impedimento de licitar e contratar e 

d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria 
autoridade que aplicou a penalidade. 

15.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida. 

b) as peculiaridades do caso concreto 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes 
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d) os danos que dela provierem para a Administração Pública 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle. 

15.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato 
licitado, recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, a contar da comunicação oficial.  

a) Para as infrações previstas nas alíneas A, B e C, do item 15.1, a multa será de 0,5% a 
15% do valor do contrato licitado. 

b) Para as infrações previstas nas alíneas D,E,F,G e H, do item 15.1 a multa será de 15% a 
30% do valor do contrato licitado. 

15.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade 
para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa. 

15.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 

15.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência 
das infrações administrativas relacionadas nas alíneas A, B e C, do item 15.1, quando não se justificar a 
imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da 
Administração Pública direta e indireta do município de Santa Terezinha de Itaipu/PR pelo prazo 
máximo de 3 (três) anos. 

15.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens nas alíneas D,E,F,G e H, do item 
15.1, bem como pelas infrações administrativas previstas A, B e C, do item 15.1 que justifiquem a 
imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração 
observará o prazo previsto no art. 156, §5º, da Lei n.º 14.133/2021. 

15.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou 
em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita na 
alínea C, do item 15.1, caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às 
penalidades e à imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora da 
licitação, nos termos do art. 45, §4º da IN SEGES/ME n.º 73, de 2022.  

15.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar 
e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de 
responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, 
que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo 
de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as 
provas que pretenda produzir.  

15.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, 
multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à 
autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) 
dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua 
decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

15.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da 
intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 

15.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida 
até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

15.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 
reparação integral dos danos causados. 
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16. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

16.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação da 
Lei nº 14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (cinco) dias úteis antes da data da abertura 
do certame. 

16.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio eletrônico 
oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do 
certame. 

16.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma eletrônica, 
devendo ser encaminhadas através do e-mail: licitacao@santoinacio.pr.gov.br. 

16.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 

a) A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada 
pelo agente de contratação, nos autos do processo de licitação. 

16.5. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 

 

17. DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO 

I – Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, por seus fornecedores e 
subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o processo de 
licitação, de contratação e de execução do objeto contratual. 

Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas: 

a) ”prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer 
vantagem com o objeto de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na 
execução de contrato; 

b) “prática fraudulenta”: a falsidade ou omissão dos fatos, com o objeto de influenciar o 
processo de licitação ou de execução de contrato; 

c) “prática colusiva”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com 
ou sem conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços 
em níveis artificiais e não-competitivos; 

d) “prática coercitiva”: causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas 
ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a 
execução do contrato; 

e) “prática obstrutiva”: destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer 
declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir 
materialmente a apuração de alegações de prática, atos cuja intenção seja impedir materialmente o 
exercício do direito de o organismo financeiro multilateral promover inspeção. 

II – Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, mediante 
adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa ou pessoa física, 
inclusive declarando-a inelegível, indefinidamente ou por prazo determinado, para a outorga de 
contratos financiados pelo organismo se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da 
empresa, diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, 
coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da execução um contrato financeiro pelo 
organismo. 

III – Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante vencedor, como condição para a 
contratação, deverá concordar e autorizar que, na hipótese de o contrato vir a ser financiado, em parte 
ou integralmente, por organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, 
permitirá que o organismo financeiro e/ou pessoas por ele formalmente indicadas possam inspecionar 
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o local de execução do contrato e todos os documentos, contas e registros relacionados à licitação e à 
execução do contrato. 

 

18. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

18.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 

18.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 
certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 
subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em 
contrário, pelo Pregoeiro. 

18.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o 
horário de Brasília - DF. 

18.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

18.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 
disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio 
da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.  

18.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 
Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 
condução ou do resultado do processo licitatório. 

18.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e 
incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na 
Administração. 

18.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do 
licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do 
interesse público. 

18.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que 
compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

18.10. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no endereço eletrônico 
https://www.stitaipu.pr.gov.br/ em “Portal da Transparência”. 

18.11. Quaisquer informações e esclarecimentos relativos a esta licitação serão prestados pelo 
Pregoeiro, na Prefeitura Municipal de Santa Terezinha de Itaipu, Setor de Licitação, Rua João XXIII, nº 
144, Centro, no Município de Santa Terezinha de Itaipu, Estado do Paraná, de Segunda a Sexta feira, 
das 08:00 às 11:30 e das 13:00 às 17:00 horas, ou pelo e-mail: licitacao.pmsti@gmail.com.; 

18.12. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

 

ANEXO I - Termo de Referência 

                        Apêndice do Anexo I – Estudo Técnico Preliminar 

ANEXO II – Modelo de Proposta Comercial Final (licitante vencedor)  
ANEXO III – Modelo de Declaração Unificada 
ANEXO IV - Modelo de Declaração de Enquadramento como Microempresa, Empresa de Pequeno Porte 
e Microempreendedor Individual 
ANEXO V – Termo de Adesão ao Sistema de Pregão Eletrônico da Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil 
e de Intermediação de Operações/Custos Operacionais 
ANEXO VI – Termo de Minuta de Ata de Registro de Preços ou Contrato. 
 
 
 

Santa Terezinha de Itaipu/PR 
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22 de fevereiro de 2024. 
 
 

 
 

 
EDILSO CICHELERO 

Ordenador de Despesas 
Decreto 300/2023
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ANEXO I 
 

TERMO DE REFERÊNCIA 
 

1 – OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PRESTADORA DE SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE 
ESTRUTURA METÁLICA, SONORIZAÇÃO DE AMBIENTES PARA GRANDES EVENTOS (INCLUSO 
MONTAGEM E DESMONTAGEM) VISANDO ATENDER AS NECESSIDADES DA ESTRUTURAS 
ADMINISTRAÇÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA TEREZINHA DE ITAIPU 
 
1.1. 2 – DO VALOR ESTIMADO: O valor máximo global estimado do presente Edital é de R$ 

857.025,00 (oitocentos e cinquenta e sete mil e vinte e cinco reais). 

 

Cód. Lote Item Qtd Unid Descrição Vlr. Unit. 
Máx. R$  

Vlr. Máx. 
Total do 

Item 

32526 1 1 4 Dr 
SISTEMA DE SONORIZAÇÃO 
E ILUMINAÇÃO PARA 
EVENTOS DE MÉDIO PORTE: 

25.000,00 100.000,00 

32527 1 2 3 Dr 

SISTEMA DE SONORIZAÇÃO 
E ILUMINAÇÃO PARA 
EVENTOS DE GRANDE 
PORTE: 

35.000,00 105.000,00 

32528 1 3 7 Dr 

Amplificador com controle 
interno DSP com capacidade de 
emitir duas vezes a potência 
necessária em Watts para cada 
via.  
(marcas de referência: Crown IT 
6000 ou similar) 

300,00 2.100,00 

32529 1 4 5 Dr 

Amplificador valvulado para 
Guitarra com no mínimo 85 W, 02 
falantes. 12", 2 canais (normal e 
vibrato); circuito totalmente a 
válvula c/ 4 x 6L6 (power) + 4 x 
12AX7 (pre) e 2 x 12AT7 (reverb 
e vibrato); reverb de mola, suporte 
para inclinação da unidade; 
footswitch de dois botões.  
(marcas de referência: FENDER 
Twin Reverb, Deville, Deluxe ou 
similar) 

400,00 2.000,00 

32530 1 5 5 Dr 

Amplificadores para contrabaixo 
com no mínimo 700W/4 ohms (01 
para backup); 50W amplificador 
do tweter; controles de volume 
separados Falante / Tweeter; 
Equal. ativo 4 bandas; 3 filtros 
Voicing; Effect Loop; Inversão de 

400,00 2.000,00 
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Fase; Chave sel. 4/5 cordas; 
Chave Sel. Ativo/Passivo; Boost 
(Efeito de Válvula), Direct Out 
XLR. 
 
(marcas de referência: GALLIEN 
KRUEGER RB800, Ampeg SVT 
3, Ampeg SVT4 ou similar) 

32531 1 6 3 Dr 

Bateria completa com (pratos, 
caixa, bumbo, 02 tons, surdo, 
pedal para bumbo máquina do 
chimbal com presilha, peles 
novas, banco com altura 
regulável, 02 estantes retas para 
pratos, 02 estantes girafa para 
pratos, com todos os feltros, 
parafusos e demais acessórios). 
Configuração: Tom-tons de 12" X 
9" e 13" X 10", surdo de chão de 
16" X 16", Caixa de Madeira de 
14" X 5 1/2" e bumbo de 22" X 
16.  
(marcas de referência: Pearl 
Export , Yamaha, DW, TAMA ou 
similar) 

400,00 1.200,00 

32532 1 7 10 Dr 

Caixa Ativa 10" e 12".  
(marcas de referência: JBL PRX 
512 MI, Turbosound Milan M10 e 
M12, QSC K10 E K12, JBL PRX 
710 E 712 ou similar) 

200,00 2.000,00 

32533 1 8 15 Dr 

Caixa de som “Line Array” BI-
amplificados, com divisor de 
frequência ativo, capaz de 
produzir 110 Db SPL a 30 metros 
(80Hz a 18 Khz ±6dB) de som 
claro sem distorção por banda de 
frequência e perfeita definição 
uniforme, em toda área a ser 
sonorizada.  
(marcas de referência: RCF 
HDL20, JBL VRX 932LAP, D & 
B 10 AL ou similar) 

400,00 6.000,00 

32534 1 9 40 Dr 

Caixa de som “Line Array” tri-
amplificados, com divisor de 
frequência ativo, capaz de 
produzir 120 Db SPL a 40 metros 
(30Hz a 18 Khz ±6dB) de som 
claro sem distorção por banda de 
frequência e perfeita definição 

600,00 24.000,00 
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uniforme, em toda área a ser 
sonorizada.  
(marcas de referência: JBL Vertec 
4888, JBL Vertec 4887, d&b, L-
Acoustics, Nexo, Norton, Meyer 
ou similar) 

32535 1 10 15 Dr 

Caixa de Subwoofer, com divisor 
de frequência ativo, capaz de 
produzir 120 Db SPL (30Hz a 100 
Hz ±6dB) de som claro sem 
distorção e perfeita definição 
uniforme, em toda área a ser 
sonorizada.  
(marcas de referência: JBL SRX 
728, 725 ou similar) 

300,00 4.500,00 

32536 1 11 4 Dr 

Caixa para contrabaixo. 
(marcas de referência: Ampeg 
810, ampeg SVT 4x10, hartke VX 
410 ou similar) 

270,00 1.080,00 

32537 1 12 8 Dr 

Caixa para monitor - Monitores de 
áudio com perfil baixo (spot), 
com no mínimo 02 vias (alto-
falante+driver de compressão alta 
frequência que permite um som 
claro em volumes altos) bi-
amplificado ou ativo, com divisor 
de frequência ativo, capaz de 
produzir 115 Db SPL à 2 metros, 
resposta de (50Hz a 18 Khz 
±6dB) de som sem distorção. 
(marcas de referência: RCF TT45, 
EAW SM 400 ou similar) 

350,00 2.800,00 

32538 1 13 12 Dr 
Direct box com inversão de 
Lift/Groung, Pad de -15 e -30 db;  

70,00 840,00 

32539 1 14 10 Dr 

Microfone condensadores: 
Microfone condensador de 
diafragma pequeno, cardioide, 
com resposta de freqüência de 
20Hz a 20Khz.  
(marcas de referência: AKG 
HM1000, AKG C1000, AKG 
C3000, SHURE MX 202, SHURE 
SM 81, RODE M5 ou similar) 

150,00 1.500,00 

32540 1 15 10 Dr 

Microfone de contato para 
instrumento ao vivo, tipo 
transdutor condensador pré-
polarizado. Resposta de 
frequência10–18.000 Hz. 
(marcas de referência: AKG C 

150,00 1.500,00 
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411 ou similar) 

32541 1 16 20 Dr 

Microfone com fio dinâmicos 
cardiódes com resposta de 50hz a 
15khz para voz, instrumento de 
percusão e sopro.  
(marcas de referência: Shure Bera 
52, Shure Beta 57, Shure Beta 58, 
Shure Beta 98,Shure sm 57, Shure 
SM58, Shure SM 87, Shure 
SM98, Sennheiser E604 ou 
similar) 

150,00 3.000,00 

32542 1 17 4 Dr 

Microfone Gooseneck - 
Condensador, Supercardióide, 
resposta de frequência: 50Hz-
17kHz, SPL máximo: 122dB, 
Impedância de saída: 180 ohms, 
Relação sinal-ruído: 66dB. Auto-
ruído: 28Db.  
(marcas de referência: Shure MX 
418, JTS GML 5212, 
SENNHEISER MEG14-40, AKG 
GN50 ou similar) 

150,00 600,00 

32543 1 18 5 Dr 

Microfone Headset sem fio 2: 
Microfone miniatura 
omnidirecional, com cápsula de 
até 3.5 mm, com ampla resposta 
de frequência de 30 Hz à 20 kHz e 
classificação SPL de 135 dB, 
padrão polar omnidirecional com 
frequência uniforme e 
características de resposta de sinal 
nas seções direta e fora do eixo da 
cápsula.  
(marcas de referência: 
COUNTRY MAN, SHURE 
MX153T ou similar) 

250,00 1.250,00 

32544 1 19 3 Dr 

Mixer digital 24 canais. Console 
de mixagem de áudio com total 
controle “DIGITAL”, com no 
mínimo vinte a quatro (24) canais 
de entrada físicos (XLR), com o 
nível de ganho do pré-
amplificador automatizável, oito 
(04) canais para retornos de 
processadores de efeitos estéreos, 
dezesseis (08) saídas Físicas 
programáveis, cada canal com 
controle de ganho, PAD, filtro de 
passa alta, inversor de polaridade, 

400,00 1.200,00 
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phanton power, equalizador 
paramétrico total de 4 bandas, 
endereçamentos e Saídas LCR, 
leitura de sinal de entrada pré 
fader, e Pan-pot, oito (08) Grupos 
de mute, memória interna e 
externa para gravação de todos os 
recursos da console para o 
mínimo de 100 cenas. Console 
com processadores de dinâmica, 
em todos os canais de entrada, 
sistema de “Plug-In” virtual TDM 
- fonte de alimentação de energia 
e luminárias. 
(marcas de referência: Yamaha, 
Allen Heath, Midas, Digico, 
Soundcraft ou similar) 

32545 1 20 3 Dr 

Mixer Digital 32 Canais. Console 
de mixagem de áudio com total 
controle “DIGITAL”, com no 
mínimo trinta e dois canais (32) 
canais de entrada físicos (XLR), 
com o nível de ganho do pré-
amplificador automatizável, oito 
(04) canais para retornos de 
processadores de efeitos estéreos, 
dezesseis (08) saídas Físicas 
programáveis, cada canal com 
controle de ganho, PAD, filtro de 
passa alta, inversor de polaridade, 
phanton power, equalizador 
paramétrico total de 4 bandas, 
endereçamentos e Saídas LCR, 
leitura de sinal de entrada pré 
fader, e Pan-pot, oito (08) Grupos 
de mute, memória interna e 
externa para gravação de todos os 
recursos da console para o 
mínimo de 100 cenas. Console 
com processadores de dinâmica, 
em todos os canais de entrada, 
sistema de “Plug-In” virtual TDM 
- fonte de alimentação de energia 
e luminárias.  
(marcas de referência: Yamaha, 
Midas, Digidesign, Digico, 
Soundcraft ou similar); 

1.000,00 3.000,00 

32546 1 21 4 Dr 
Mixer Digital 48 canais. Console 
de mixagem de áudio com total 
controle “DIGITAL”, com no 

3.500,00 14.000,00 
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mínimo quarenta e oito (48) 
canais de entrada físicos (XLR), 
com o nível de ganho do pré-
amplificador automatizável, oito 
(08) canais para retornos de 
processadores de efeitos estéreos, 
dezesseis (16) saídas Físicas 
programáveis, cada canal com 
controle de ganho, PAD, filtro de 
passa alta, inversor de polaridade, 
phanton power, equalizador 
paramétrico total de 4 bandas, oito 
(08) endereçamentos Matrix, 
endereçamentos e Saídas LCR, 
leitura de sinal de entrada pré 
fader, e Pan-pot, oito (08) Grupos 
de mute e oito (08) grupos VCA, 
memória interna e externa para 
gravação de todos os recursos da 
console para o mínimo de 100 
cenas. Console com processadores 
de dinâmica, em todos os canais 
de entrada, sistema de “Plug-In” 
virtual TDM - fonte de 
alimentação de energia e 
luminárias.  
(marcas de referência: Digico SD 
8, Digidesign Mix Rack Venue 
Profile, Yamaha PM5D RH, 
Yamaha CL5 ou similar); 

32547 1 22 15 Dr 

P.A Ativo portátil composto por 1 
line + 1 Sub. 
(marcas de referência: RCF Evox 
12 ou Turbosound Inspire 2000 ou 
similar) 

900,00 13.500,00 

32548 1 23 15 Dr Pedestal para microfone P/M/G 50,00 750,00 

32549 1 24 5 Dr 

Processador de Audio com 
entradas e saidas analógicas e 
digitais em 48 e 96khz Com 
DSP,com 
filtros(Bessel,Butterwork e 
Linkwitz-Riley),equalizador 
grafico nas entradas e saidas, 
controle de delay e fase nas 
entradas e nas saidas. 
(marcas de referência: DBX 4800, 
Lake LM26, Dolbylake Lp4d12, 
Meyer Galileo ou similar) 

500,00 2.500,00 

32550 1 25 6 Dr Sistema de Microfones sem fio 1: 500,00 3.000,00 
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Frequência de resposta 80-18000 
Hz, conector XLR, 12 presets, 
Nível de pressão sonora (SPL) 
130 dB (SPL) max., Distorção 
harmônica 0,9%, Relação sinal 
ruído 110 dB(A), Banda de 
frequência selecionável 42 MHz, 
desvio de pico +/-48 KHz. Com 
microfone handset, headset ou 
lapela. (marcas de referência: 
Sennheiser EW100, Shure QLXD, 
SHURE UR4 ou similar) 

32551 1 26 4 Dr 

Sistema de microfone sem fio 2: 
Apresenta o modo para cobertura 
estendida da antena, saídas XLR e 
AES3 selecionáveis e todos os 
recursos do Receptor Digital de 
Dois Canais AD4D Ampla faixa 
de sintonia de até 184 MHz. 
Controle em rede com o software 
Wireless e aplicativo iOS 
conector de fone de ouvido digital 
com monitoramento do Dante™ 
Cue e do Dante Browse 
Switch Ethernet configurável para 
saída digital redundante Dante ou 
AES67. Saídas XLR e AES3 
comutáveis. Medidor de qualidade 
do canal exibe sinal de ruído de 
RF. Bloqueio dos conectores CA, 
Versão do módulo CC disponível 
para ser compatível com energia 
redundante. Com microfone 
handset, headset ou lapela. 
(marcas de referência: SHURE 
AXIENT AD4 ou similar) 

1.000,00 4.000,00 

32552 1 27 12 Dr 

Sistema de monitoramento 
pessoal in ear:  Receptor para 
sistema de monitor de ouvido, 
com 1440 freqüências, limitador 
de áudio desligável, sincronização 
de IR com transmissor, Scan de 
canais ou grupos de freqüências, 
largura de banda ajustável em 36 
MHz, chave de operação: Mono, 
Estéreo / Mix Mode, controle de 
volume e balanço, Boost de 
agudos, seletor de canal e grupo 
de freqüências e Leds indicadores 
de ligado, sinal de RF e bateria 

1.000,00 12.000,00 
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baixa.  
(marcas de referência: Sennheiser 
EW300 IEM G3, Sennheiser EW 
IEM G4, Shure PSM900, Shure 
PSM1000,  ou similar); 

32553 1 28 3 Dr 

Canhão seguidor (canhão com 
lâmpada 7R, 230 W, cores 
RGBW, controle de cores gobos e 
shutter). 

500,00 1.500,00 

32554 1 29 3 Dr 

Console - controlador DMX - 4 
universos, interface Ltc,interface 
midi, interface audio.  
(marcas de referência: MA ONPC 
Command Wing ou similar) 

1.100,00 3.300,00 

32555 1 30 2 Dr 

Console - controlador DMX - 
4universos, 240 canais mix 
dimmer, 15 master playback e 450 
memórias.  
(marcas de referência: Avolite 
Pearl 2010 ou similar) 

600,00 1.200,00 

32556 1 31 3 Dr 

Console - controlador DMX - 6 
universos, 22 fader, 2 monitores 
de 19 touch, 240 gb de hd sólido, 
8 gb de memória, 5 portas usb, 1 
interface de entrada de audio, 1 
interface de saÍda de áudio, 1 
interface ltc, 2 interfaces de 
lâmpada de trabalho, 1 interface 
de rede, 1 interface MIDI, Fonte 
de alimentação UPS de 
comutação automática. 
(marcas de referência: Grand MA 
Light 2  ou similar) 

2.900,00 8.700,00 

32557 1 32 30 Dr NPU 800,00 24.000,00 

32558 1 33 4 Un Líquido de fumaça galão 5 litros 200,00 800,00 

32559 1 34 4 Dr 
Máquina de fumaça 2000W com 
ventilador 

400,00 1.600,00 

32560 1 35 4 Dr Máquina de fumaça tipo Haze 450,00 1.800,00 

32561 1 36 30 Dr 

Moving head beam - Moving tipo 
beam - lâmpada 230W MSD 5R - 
540º pan, 240º tilt, 14 gobos de 
cor, 17 gobos de efeitos. 
(marcas de referência: Clayparky 
Sharpy, DTS 300, Martin Rush 
MH3 ou similar) 

320,00 9.600,00 

32562 1 37 30 Dr 
Moving head light BSW - moving 
tipo híbrido - lâmpada 500 w led – 
CMY (marcas de referência: 

550,00 16.500,00 
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Mega Pointe ROBE ou similar) 

32563 1 38 30 Dr 

Moving Led - Moving led tipo 
wash - 19 leds RGBW 15W 4 in 
1, tensão automática, controle 
dmx/auto/slave/som, pan 540º, tilt 
270º, memória de reposição. 
(marcas de referência: Martin 
Mac Aura, Clayparky B-Eye K10 
ou similar) 

230,00 6.900,00 

32564 1 39 4 Dr 

Rack dimer 12 canais - Rack 
dimmer entrada trifásico com 
disjuntor de 80 A, saídas 4000 
Watts por canal, 2 tomadas por 
canal 10 A, display digital para 
configuração, entrada e saida dmx 
xlr.  
(marcas de referência: HPL 
dimmer evolution, C.I. tronics 
Dimmer MK2 ou similar) 

250,00 1.000,00 

32565 1 40 4 Dr 

Rack distribuidor de energia 19 
polegadas 3U, entrada trifásica 12 
canais 4kw por canal  - 24 
tomadas de saída, 1 djuntor de 
10A por canal. 
(marcas de referência: HPL 
Propower, MPL MD2020 ou 
similar) 

400,00 1.600,00 

32566 1 41 20 Dr 

Refletor elipsoidal - refletor tipo 
elipsoidal com lâmpadas 
halógenas 750W, 36º de lente 
intercambiável, ajuste de foco 
manual e 4 facas de recorte de 
feixe.  
(marcas de referência:Telem, Etc, 
Kupo ou similar) 

100,00 2.000,00 

32567 1 42 15 Dr 

Refletor Fresnel 1K - refletor tipo 
fresnel com lentes difusoras, 
portas tipo barndoor, 
dimmerizavel, porta filtros tipo 
gelatina. 

100,00 1.500,00 

32568 1 43 15 Dr 

Refletor fresnel 2 k - refletor tipo 
fresnel com lentes difusoras, 
portas tipo barndoor, 
dimmerizavel, porta filtros tipo 
gelatina. 

120,00 1.800,00 

32569 1 44 15 Dr 

Refletor fresnel Led - refelteor 
tipo fresnel led com lentes 
difusoras, portas tipo barndoor, 
dimmerizavel , porta filtros tipo 

140,00 2.100,00 
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gelatina. 

32570 1 45 6 Dr 

Refletor mini brut de 04 ou 06 
lâmpadas - refletor tipo minibrut 
com lâmpadas hálogenas 650w 
dimmerizavel. (marcas de 
referência: Telem ou similar) 

120,00 720,00 

32571 1 46 6 Dr 

Refletor mini brut Led - Refletor 
tipo minibrut led, temperaturas de 
32000k a 56000k,tensão 
automática, modo dmx, master 
Slave.  
(marcas de referência: 4 EYE, 
HBRT 400WA ou similar) 

130,00 780,00 

32572 1 47 12 Dr 
Refletor par 64 foco 1- foco 2 - 
foco 5 - 1000 Watts 

50,00 600,00 

32573 1 48 80 Dr Refletor par led RGBWA  60,00 4.800,00 

32574 1 49 10 Dr 
Refletor strobo dmx 3000.  
(marcas de referência: Atomic / 
Martin ou similar) 

110,00 1.100,00 

32575 1 50 15 Dr Ribalta Slim Outdoor 200,00 3.000,00 

32576 1 51 20 Dr 

Ribalta de led P5                          
LED Washlight com mistura de 
cores RGBW, LEDs de alta 
potência 44x10W, Potência do 
LED: 440W  
Modo stand alone, Funcionalidade 
DMX 

230,00 4.600,00 

32577 1 52 3 Dr 

Cue Light System - Controle 
Remote de Apresentações de 
Longo Alcance. 
(marcas de referência: Dsan ou 
similar) 

250,00 750,00 

32578 1 53 3 Dr 

Fibra Óptica para transmissão 
digital 100 m.  
(marcas de referência: Tv One, 
Extron, Gefen ou similar) 

250,00 750,00 

32579 1 54 15 Dr 
Painél de Led P2 placa 1,0 x 0,50 
m (500 x 250 Pixels) In door 

550,00 8.250,00 

32580 1 55 60 Dr 
Painél de Led P3.9 placa 1,0 X 
0,50 m (128 X 256 Pixels) Out 
door 

500,00 30.000,00 

32581 1 56 3 Dr Pedestal para televisor 60,00 180,00 

32582 1 57 8 Dr 

Processador de vídeo (painel de 
leds)  VX 1000 
Hardware de Processamento, 
roteamento e escanolamento de 
sinal de Vídeo Digital.  

1.500,00 12.000,00 
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(marcas de referência: Nova Star 
ou similar) 

32583 1 58 2 Dr 

Projetor luminosidade 6.000 Ansi 
lumens Laser. (marcas de 
referência: Barco, Christie, Epson, 
Panasonic ou similar)                                                                         

1.600,00 3.200,00 

32584 1 59 8 Dr 

Software Player e procesamento 
de Vídeo.  
(marcas de referência: Resolume 
Arena 7, Dataton Watchout 6 ou 
similar) 

3.000,00 24.000,00 

32585 1 60 40 Dr 
Tela de projeção m² - Lona branca 
fosca tencionada em estrutura de 
alumínio Q15 Reta ou curva.                                  

150,00 6.000,00 

32586 1 61 3 Dr 
Televisor de Led 42".  
(marcas de referência: Samsung, 
Panasonic, LG ou similar) 

250,00 750,00 

32587 1 62 500 Dr 

Cobertura modelo duas águas com 
ângulo de caimento mínimo de 15 
graus, construída em treliças e 
conexões de alumínio estrutural, 
na liga ASTM 6351, unido através 
de parafusos ASTM A 325, 
coberto com lona de PVC 
densidade CP1000, com 
tratamento térmico e atestado de 
flamabilidade, laterais e fundo 
fechadas com sombrite na cor 
preto.                                                  

120,00 60.000,00 

32588 1 63 600 Dr 

Forração para palco m² nas cores 
Azul marinho, grafite ou preto.  
(marcas de referência: Inylbra ou 
similar) 

47,50 28.500,00 

32589 1 64 90 Dr Grade para Guarda corpo 17,50 1.575,00 

32590 1 65 60 Dr Passa Cabos 35,00 2.100,00 

32591 1 66 20 Dr 

Plataforma telescópica e 
pantográfica 1 x 2 m 
(marcas de referência: Rosco, 
Feeling ou similar) 

120,00 2.400,00 

32592 1 67 50 Dr 

Rampa construída com tablado de 
chapas de compensado naval de 
20 mm, montado em estrutura 
metálica em alumínio ou aço 
galvanizado, com sistema de 
engate rápido. 

100,00 5.000,00 

32593 1 68 600 Dr 
Tablado estruturado para palco 
montado m² - alturas de 0,20 cm a 
2,00 m  

70,00 42.000,00 
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32594 1 69 250 Dr 

Treliça Q15 metro linear - Peças 
retas e curvas de tamanhos 
variados, ângulos, Cubo e base                         
(marcas de referência: Alutent,  
Feeling, Trusst ou similar) 

35,00 8.750,00 

32595 1 70 500 Dr 

Treliça Q30 metro linear - Peças 
retas e curvas de tamanhos 
variados, ângulos, Cubo, base, 
sleeve e pau de carga                         
(marcas de referência: Alutent,  
Feeling, Trusst ou similar) 

60,00 30.000,00 

32596 1 71 100 Dr 

Treliça Q50 metro linear - Peças 
de tamanhos variados e sleeve 
Box                                                                           
(marcas de referência: Alutent,  
Feeling, Trusst ou similar) 

75,00 7.500,00 

32597 1 72 3 Dr 

Grupo gerador cabine silenciada 
260 KVA (Regime ativo de até 10 
horas).                                                                                
(marcas de referência: Stemac, 
Caterpillar ou similar) 

5.500,00 16.500,00 

32598 1 73 3 Dr 

Grupo gerador com cabine 
silenciada 180 KVA (Regime 
ativo de até 10 horas).                       
(marcas de referência: Stemac, 
Caterpillar ou similar) 

5.000,00 15.000,00 

32599 1 74 2 Dr 

Grupo gerador com cabine 
silenciada 180 KVA Stand-BY                             
(marcas de referência: Stemac, 
Caterpillar ou similar) 

3.000,00 6.000,00 

32600 1 75 2 Dr 

Grupo gerador com cabine 
silenciada 260 KVA Stand-BY                                         
(marcas de referência: Stemac, 
Caterpillar ou similar) 

3.200,00 6.400,00 

32601 1 76 20 Hs Hora extra gerador 260 KVA 550,00 11.000,00 

32602 1 77 20 Hs Hora extra gerador 180 KVA 500,00 10.000,00 

32603 1 78 180 Dr Carregador de equipamentos 280,00 50.400,00 

32604 1 79 40 Dr Montador de estruturas 400,00 16.000,00 

32605 1 80 40 Dr Operador de equipamentos                                                                                          580,00 23.200,00 

32606 1 81 10 Un 

Serviço de emissão de documento 
de responsabilidade técnica (ART 
- Anotação de responsabilidade 
técnica, RRT - Registro de 
reponsabilidade técnica) para  
estruturas e instalações elétricas. 

1.200,00 12.000,00 
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3 – JUSTIFICATIVA 

3.1. A realização de processo de licitação para o fornecimento deste objeto se justifica face ao 

interesse público presente na necessidade apontada pelo Departamento Administrativo Municipal, uma vez 

que o fornecimento dos produtos acima atende à necessidade da administração municipal. Esses materiais 

são utilizados no dia a dia, para executarem o cumprimento de suas atividades finalísticas e administrativas. 

3.2 - Foi adotado o formato do pregão para registro de preços por se tratar de um procedimento 

que proporciona atender o interesse público com celeridade e eficiência, pois durante a validade da ata de 

registro de preços, é possível exigir que o particular detentor da ARP celebre o contrato na medida em que 

a administração necessitar, pelo preço registrado em ata, de acordo com a real necessidade, 

proporcionando a faculdade na aquisição do objeto licitado, flexibilizando as despesas de acordo com a 

devida adequação aos recursos disponíveis e visto que bens e serviços comuns são produtos/serviços cuja 

escolha pode ser feita tão somente com base nos preços ofertados, haja vista serem comparáveis entre si e 

não necessitam de avaliação minuciosa e são encontrados facilmente no mercado, como ocorre no presente 

processo. A adoção da modalidade de registro de preço é necessária como pressuposta da efetivação do 

princípio da economicidade, tendo em vista que a aquisição é estimativa, uma vez que o consumo é variável 

com base na demanda de cada produto/serviço. A existência de Preços Registrados não obriga a 

administração a contratar, facultando-se a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, 

assegurada preferência ao fornecedor registrado em igualdade de condições conforme art. 16.  Do decreto 

federal nº 7.892, de 23 de janeiro de 2013. A ata de registro de preço possui vigência de 12 meses o que 

reduz a quantidade de processos licitatórios gerando economia para o município e garante uma constância 

no atendimento ao contribuinte. 

 

4 – CONDIÇÕES DA ENTREGA  

 
4.1. Da entrega e local dos produtos  
 
4.1. A entrega/instalação dos equipamentos se dará conforme RIDER técnico fornecido para a 
realização de cada evento em uma única remessa, de acordo com as quantidades solicitadas. 
4.1.1. Para todos os itens o prazo de comunicação através do Rider Técnico para cotação e 
levantamento das necessidades se dará em 15 (quinze) dias anteriores a realização do evento, 
contados do recebimento da solicitação de despesa para realizar a entrega dos produtos solicitados, no 
local indicado pela Secretaria, tendo a montagem e instalação finalizada 24 horas anteriores a data e 
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hora para início agendado para o evento, intervalo este necessário para passagem de som a ajustes 
técnicos; 
4.1.2. Caso a empresa declarada vencedora do certame, não respeite o prazo da entrega, a mesma será 
notificada, podendo ser iniciado processo sancionatório contra a empresa sendo que a mesma poderá 
ser declarada inidônea ou impedida de licitar 
4.1.3 A entrega deverá ser realizada conforme endereço indicado na Solicitação pela Secretaria 
requisitante. Os horários de entrega deverão seguir os de funcionamento das unidades de 
atendimento, ou seja: 8:30 as 11:30 horas e das 13:30 as 16:00 horas ou em horários agendados.  
4.1.4 No ato de entrega do objeto, o fornecedor deve apresentar documento fiscal válido 
correspondente ao fornecimento 
 
4.2. Recebimento dos produtos 
Fica assegurado a CONTRATANTE o direito de rejeitar os produtos que estiverem em 
desacordo com as especificações e condições deste Termo, do edital e do instrumento 
contratual, ficando a CONTRATADA obrigada a substituir e/ou reparar os itens irregulares, 
caso os produtos sejam entregues em desacordo com os requisitos estabelecidos pela 
Prefeitura, ou em quantidade inferior ao estabelecido, a empresa deverá substituí-los ou 
complementá-los em 1 (uma) hora. Caso a substituição/reparação dos produtos não ocorra no 
prazo determinado, estará a CONTRATADA incorrendo em atraso na entrega e sujeita à 
aplicação das sanções previstas neste termo. 
 
4.3. Encargos 
As despesas de transporte, tributos, frete, carregamento, descarregamento, encargos 
trabalhistas e previdenciários e outros custos decorrentes direta e indiretamente do 
fornecimento do objeto, correrão por conta exclusiva da contratada. 

 

5 – VALIDADE DOS PRODUTOS 

5.1 – Para itens constantes na tabela acima que não contarem o prazo de validade do produto 

em sua descrição, o prazo de validade dos produtos deverá conter no mínimo 75% do seu 

prazo de validade plena a contar da data de entrega. 
 
6 – VALIDADE DA PROPOSTA 
6.1 – O prazo de validade da proposta deverá ser de 60 (sessenta) dias a contar da data fixada 
para a abertura da licitação. 
6.2 – A proposta que omitir o prazo de validade será considerada válida pelo prazo constante 
no item anterior; 
6.3 – Se a proposta apresentar prazo de validade inferior ao definido no presente edital, pode 
o representante credenciado da licitante sanear a impropriedade, adequando a prazo da 
proposta ao estatuído no ato convocatório. 
 

7 – CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
7.1 – O primeiro pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias, a contar da efetiva entrega dos 
materiais/produtos desta licitação, mediante apresentação da respectiva Nota Fiscal Eletrônica. 
No valor pactuado deverá estar incluso todos os tributos e, ou encargos sociais, resultantes da 
operação adjudicatória concluída, inclusive despesas com fretes e outros. 
7.2 – Em caso de irregularidade na emissão dos documentos fiscais, o prazo de pagamento será 
contado a partir de sua reapresentação, desde que devidamente regularizados. 
7.3 – Nenhum pagamento será efetuado à licitante vencedora, enquanto pendente de liquidação 

A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
:  

E
D

IL
S

O
 C

IC
H

E
LE

R
O

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

 v
al

id
ad

e 
da

s 
as

si
na

tu
ra

s,
 a

ce
ss

e 
ht

tp
s:

//s
tit

ai
pu

.1
do

c.
co

m
.b

r/
ve

rif
ic

ac
ao

/4
27

2-
D

B
A

3-
67

C
2-

26
7B

 e
 in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 4

27
2-

D
B

A
3-

67
C

2-
26

7B



  
 

MUNICÍPIO DE SANTA TEREZINHA DE ITAIPU 
ESTADO DO PARANÁ 

 

 

 

 

qualquer obrigação financeira decorrente de penalidade ou inadimplência, sem que isso gere direito a 
reajustamento de preços. 
7.4 – Qualquer solicitação de reajuste nos preços somente poderá ser analisada após o prazo de 
validade da proposta, mediante planilha de variação das despesas e mediante requerimento 
fundamentado devidamente aprovado pela contratante, visando à manutenção do equilíbrio 
econômico financeiro. 
7.5. Quaisquer tributos ou encargos legais criados, alterados ou extintos, bem como a superveniência 
de disposições legais, quando ocorridos após a assinatura do contrato, de comprovada repercussão nos 
contratados, implicarão na revisão destes para mais ou para menos, conforme o caso. 
7.6 – A empresa deverá encaminhar a Nota fiscal no seguinte endereço eletrônico:   

fazenda@stitaipu.pr.gov.br (Notas fiscais encaminhadas em outro endereço eletrônico não serão 

aceitas). 

 

9- DA FISCALIZAÇÃO 
 
9.1. A fiscalização é de responsabilidade dos servidores designados através da Portaria nº 034/2024 
de 23 de janeiro de 2024. 
 
9.2. Os fiscais e os servidores designados para o gerenciamento dos serviços ficaram responsáveis pela 
fiscalização do futuro contrato e registrará todas as ocorrências e as deficiências verificadas em 
relatório, cujas cópias serão encaminhadas a licitante vencedora, objetivando a imediata correção das 
irregularidades apontadas. 
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ANEXO II 
 

PREGÃO NA FORMA ELETRÔNICA Nº 00x/202x. 
MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL FINAL (licitante vencedor) 
 

Apresentamos nossa proposta para ...................................................., da presente licitação Pregão, na Forma 
Eletrônica nº 00x/202x acatando todas as estipulações consignadas no respectivo Edital e seus 
anexos. 
IDENTIFICAÇÃO DO CONCORRENTE: 
NOME DA EMPRESA:............................ CNPJ .............................................  
INSCRIÇÃO ESTADUAL:................................................ 
REPRESENTANTE e CARGO:   CARTEIRA DE IDENTIDADE.......................................   
CPF: .................................................. 
ENDEREÇO:.............................................................................................................................................................. 
TELEFONE:...................................................................... 
E-MAIL:..............................................AGÊNCIA:....................... e Nº DA CONTA         BANCÁRIA:............... 

PREÇO (READEQUADO AO LANCE VENCEDOR) 
1) O seguinte preço (READEQUADOS AO LANCE VENCEDOR), por ITEM/LOTE cotado: 

LOTE 01 

Lote Descrição do produto Marca Quant. 
Unidade de 
Medida 

Valor Máx. 
Unit. (R$) 

Valor Máx. 
Total. (R$) 

       

       

       

       

       

 
1 - Os preços ofertados são para pagamento em até 30 (trinta) dias, contados do recebimento 

definitivo dos produtos pelas unidades requisitantes. Nos preços estão inclusas todas as despesas 
com o fornecimento, inclusive embalagens, fretes, descarregamento, tributos, encargos e todas as 
demais despesas e/ou descontos que porventura possam recair sobre o fornecimento. 

2 - Declaramos que temos amplo conhecimento do local de entrega dos produtos, assim como 
concordamos com a sua alteração, exclusão ou inclusão de outro local dentro do perímetro desta 
municipalidade, consoante fixado na Ordem de Fornecimento ou instrumento equivalente. 

3 - O prazo de validade da proposta é de 60 (sessenta) dias, contados do recebimento definitivo do 
objeto. 

4 - O prazo para entrega dos produtos é de forma imediata, por meio de requisições expedidas pelo 
Responsável pelo abastecimento da Frota Municipal, através de pedido que se efetivará mediante 
E-Mail, dele devendo constar a data; valor unitário; quantidade; local da entrega; identificação do 
solicitante. O pedido dará origem ao formulário Ordem de Fornecimento que reproduzirá os 
elementos constantes no pedido e, após assinado, comporá o processo. 

  
LOCAL E DATA 
NOME E ASSINATURA DO REPRESENTANTE DA EMPRESA 
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ANEXO III 
 

EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO nº 00x/202x 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO UNIFICADA 
 
Ao pregoeiro e equipe de apoio 
Prefeitura Municipal de Santa Terezinha de Itaipu, Estado do Paraná 
PREGÃO ELETRÔNICO  
 
 
Pelo presente instrumento, a empresa ........................., CNPJ nº ......................, com sede na 
............................................, através de seu representante legal infra-assinado, que:  
 
(     ) Declara, sob as penas do artigo 299 do Código Penal, que se enquadra na situação de 
microempresa, empresa de pequeno porte ou cooperativa, nos termos da Lei Complementar nº 
123/06, alterada pela Lei Complementar nº 147/14, bem assim que inexistem fatos supervenientes 
que conduzam ao seu desenquadramento desta situação. 
 
*Marcar este item caso se enquadre na situação de microempresa, empresa de pequeno porte ou 
cooperativa. 
 

1) Declaramos, para os fins do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal, não 
empregamos menores de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e nem menores 
de dezesseis anos, em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir dos quatorze anos 
de idade. 
 
2) Declaramos, para os fins que até a presente data inexistem fatos supervenientes impeditivos 
para habilitação no presente processo licitatório, estando ciente da obrigatoriedade de declarar 
ocorrências posteriores. 
 
3) Declaramos, para os fins que a empresa não foi declarada inidônea por nenhum órgão público 
de qualquer esfera de governo, estando apta a contratar com o poder público. 
 
4) Declaramos, para os devidos fins que não possuímos em nosso quadro societário e de 
empregados, servidor ou dirigente de órgão ou entidade contratante ou responsável pela licitação, 
nos termos do inciso IV, do artigo 13° da Lei n° 14.133/2021. 
 
5) Comprometo-me a manter durante a execução do contrato, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
 
6) Declaramos, para os devidos fins de direito, na qualidade de Proponente dos procedimentos 
licitatórios, instaurados por este Município, que o(a) responsável legal da empresa é o(a) 
Sr.(a)............................................................., Portador(a) do RG sob nº ................................................. e CPF nº 
........................................................, cuja função/cargo é..................................................(sócio 
administrador/procurador/diretor/etc), responsável pela assinatura do contrato. 
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7) Declaramos, para os devidos fins que a natureza do bem fornecido ou do serviço prestado pela 

empresa, conforme tabela de retenção de tributos incidentes sobre pagamentos efetuados a pessoas 

jurídicas pelo fornecimento de bens ou prestação de serviços com base na Instrução Normativa RFB 

nº 1234/2012: 

(   )  a empresa está enquadrada no código ................... da tabela REINF. 
(   ) a empresa é imune da retenção de tributos. (Justificar:........................................) 
 
8) Declaramos, para os devidos fins que em caso de qualquer comunicação futura referente e este 
processo licitatório, bem como em caso de eventual contratação, concordo que o Contrato seja 
encaminhado para o seguinte endereço: 
 
E-mail: 
Telefone: (------) 
 
9) Caso altere o citado e-mail ou telefone comprometo-me em protocolizar pedido de alteração 
junto ao Sistema de Protocolo deste Município, sob pena de ser considerado como intimado nos 
dados anteriormente fornecidos. 
 
10) Nomeamos e constituímos o senhor(a)........................................., portador(a) do CPF/MF sob 
n.º..................................., para ser o(a) responsável para acompanhar a execução do contrato, referente 
ao Pregão Eletrônico n.º 004/2024 e todos os atos necessários ao cumprimento das obrigações 
contidas no instrumento convocatório, seus Anexos no Contrato. 

 
 
 
.............................................................................., ........, ................................... de 2024. 
Local e Data 
 
 
 
Assinatura do Responsável pela Empresa 

(Nome Legível/Cargo) 
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ANEXO IV 
 

EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO Nº 00x/202x 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO MICROEMPRESA, EMPRESA DE 

PEQUENO PORTE OU MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL. 

 

A empresa ............................................., inscrita no CNPJ/MF sob o n°. .........................................., sediada 

...............................................................................(Endereço Completo), por intermédio de seu representante legal 

.........................................................., portador (a) da Cédula de Identidade RG sob nº. ..........................., e inscrito 

(a) no Cadastro de Pessoa Física CPF/MF sob nº. .........................................., DECLARA, sob as sanções 

administrativas cabíveis e sob penas da Lei, que esta empresa, na presente data, é considerada: 

(  ) MICROEMPRESA, conforme Inciso I, Artigo 3° da Lei Complementar n° 123/2006 e suas alterações; 

(  ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme inciso II, Artigo 3° da Lei Complementar n° 123/2006 e 

suas alterações; 

(  ) MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL, conforme Artigo 91 da Resolução CGSN nº 94/2011. 

 

DECLARA ainda que a empresa não se inclui nas hipóteses que afastam o tratamento privilegiado 

descritas no Art. 3º, 4º, da Lei Complementar 123/2006. 

 

Por ser expressão de verdade, firmamos o presente. 

 

Local, ....... de .............................. de 2024. 

 

_____________________________________ 
Nome e Carimbo da Proponente 
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ANEXO V 
 

TERMO DE ADESÃO AO SISTEMA DE PREGÃO ELETRÔNICO DA BOLSA DE LICITAÇÕES E LEILÕES 
DO BRASIL E DE INTERMEDIAÇÃO DE OPERAÇÕES 

 
 

Natureza do Licitante (Pessoa Física ou Jurídica) 

Razão Social: 

Ramo de Atividade: 

Endereço: 

Complemento:  Bairro:  

Cidade:  UF:  

CEP:  CNPJ: 

Telefone Comercial: Inscrição Estadual: 

Representante Legal: RG:  

E-mail:  CPF: 

Resp. Financeiro: 

E-mail Financeiro: Telefone: 

ME/EPP:    (   )  SIM     (   ) Não 

 
1. Por meio do presente Termo, o Licitante acima qualificado manifesta sua adesão ao Regulamento do 
Sistema Eletrônico de Pregões Eletrônicos da Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil, do qual declara ter 
pleno conhecimento, em conformidade com as disposições que seguem. 
2. São responsabilidades do Licitante: 
I. Tomar conhecimento de e cumprir todos os dispositivos constantes dos editais de negócios dos 
quais venha a participar; 
II. Observar e cumprir a regularidade fiscal, apresentando a documentação exigida nos editais para 
fins de habilitação nas licitações em que for vencedor; 
III. Observar a legislação pertinente, bem como o disposto nos Estatutos Sociais e nas demais normas 
e regulamentos expedidos pela Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil, dos quais declara ter pleno 
conhecimento; 
IV. Designar pessoa responsável para operar o Sistema Eletrônico de Licitações, conforme Anexo III. 
V. Pagar a taxa pela utilização do Sistema Eletrônico de Licitações. 
3. O Licitante reconhece que a utilização do sistema eletrônico de negociação implica o pagamento de 
taxas de utilização, conforme previsto no Anexo IV do Regulamento Sistema Eletrônico de Licitações da 
Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil.  
 
4. O Licitante autoriza a Bolsa de Licitações e Leilões a expedir boleto de cobrança bancária referente 
às taxas de utilização ora referidas, nos prazos e condições definidos no Anexo IV do Regulamento 
Sistema Eletrônico de Licitações da Bolsa de Licitações e Leilões. 
 
5. O presente Termo de Adesão é válido por 12 meses, podendo ser rescindido ou revogado, a qualquer 
tempo, pelo Licitante, mediante comunicação expressa, sem prejuízo das responsabilidades assumidas 
durante o prazo de vigência ou decorrentes de negócios em andamento.  
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Local e data:  _________________________________ 
 
 

_____________________________________________  
(Assinaturas autorizadas com firma reconhecida em cartório) 

 
 
 
 
 

 
OBSERVAÇÃO: OBRIGATÓRIO RECONHECER FIRMA (EM CARTÓRIO) DAS ASSINATURAS E ANEXAR 
COPIA DO CONTRATO SOCIAL E ULTIMAS ALTERAÇÕES E/OU BREVE RELATO E/OU CONTRATO 
CONSOLIDADO (AUTENTICADAS). 
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ANEXO VI 
 

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº XXXX/202x 
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 00x/202x- REGISTRO DE PREÇOS 
 
VALIDADE: 12 meses 
 
O MUNICÍPIO DE SANTA TEREZINHA DE ITAIPU, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no 
CNPJ nº. 75.425.314/00001-35, com sede na Rua João XXIII, 144, nesta cidade de Santa Terezinha de 
Itaipu – Paraná, neste ato representado por seu Ordenador de Despesas, Edilso Cichelero, portadora da 
Cédula de Identidade RG no 6.985.0005-7/SSP-PR, inscrita no CPF sob o n° 021.754.969-10, 
considerando o julgamento da licitação modalidade Pregão Eletrônico nº 00x/202x, resolve registrar 
os preços das empresas indicadas e qualificadas nesta ATA, de acordo com a classificação por elas 
alcançada e nas quantidades cotadas, atendendo as condições previstas no edital, obedecendo ao que 
dispõe Lei Federal nº 14.133, de 01 de abril de 2021, da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro 
de 2006, alterada pela Lei Complementar Federal nº 147, de 07 de agosto de 2014 e Decreto Municipal 
nº 471/2023., em conformidade com as disposições a seguir: 
 
1 – DO OBJETO: A presente Ata tem por objeto o CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PRESTADORA DE 

SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE ESTRUTURA METÁLICA, SONORIZAÇÃO DE AMBIENTES PARA GRANDES 

EVENTOS (INCLUSO MONTAGEM E DESMONTAGEM) VISANDO ATENDER AS NECESSIDADES DA 

ESTRUTURAS ADMINISTRAÇÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA TEREZINHA DE ITAIPU. 

, conforme especificações contidas no edital de Pregão Eletrônico nº 00x/202x, que é parte 
integrante desta Ata, assim como a proposta vencedora, independentemente de transcrição. 
 
2 – DO PREÇO REGISTRADO: Ficam registrados os seguintes preços, observada a ordem de 
classificação, da empresa XXXXX, inscrita no CNPJ sob nº XXXXX, com sede na cidade de XXXXX, 
Estado do XXXX, à Rua XXXXX, CEP XXXXX, por seu representante legal, o Sr(a) ____________________, CPF 
________________, RG_______________ao final assinado, com os preços dos itens abaixo relacionados: 
 

Item Qtde Especificações 
 
Marca 

Valor unitário 
registrado 

Valor total 
registrado 

      

 
3 – DA EXPECTATIVA DE FORNECIMENTO: O ajuste com o fornecedor registrado será formalizado 
pelo Município de Santa Terezinha de Itaipu mediante a solicitação por Ordem de Compra, observada 
as disposições contidas no Edital do Pregão Eletrônico nº 00x/202x. 
3.1 – O compromisso de entrega/prestação de serviços só estará caracterizado mediante o 
recebimento da Ordem de Compra decorrente desta Ata de Registro de Preços e Edital do Pregão 
Eletrônico nº 00x/202x. 
3.2 – O fornecedor registrado, dentro dos quantitativos estimados, fica obrigado a atender todos os 
pedidos efetuados durante a validade desta Ata de Registro de Preços. 
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4 - PRAZO DE ENTREGA:  
4.1 – O Signatário da ata obriga-se a executar o objeto da presente ata em estrita observância aos 
serviços e prazos estabelecidos na proposta de preços. 
4.2 – A fiscalização da execução do objeto desta ata será feita por pessoa designada para tal finalidade, 
que assume neste ato total responsabilidade sobre a fiscalização dos serviços prestados. 
4.3 – A entrega do produto será de acordo com especificado no edital do Pregão Eletrônico nº 
00x/202x. 
 
 5– DO CONTROLE DOS PREÇOS REGISTRADOS: O Município de Santa Terezinha de Itaipu adotará 
todos os atos necessários ao controle e administração da presente Ata. 
5.1 – Os preços registrados e a indicação dos respectivos fornecedores detentores da Ata serão 
divulgados através do Órgão Oficial do Município de Santa Terezinha de Itaipu. 
5.2 – O Signatário da ata assume o compromisso de entregar o objeto ora licitados, conforme valor 
proposto, e emitir nota(s) fiscal(is) em nome da Contratante. 
5.3 – Os pagamentos serão efetuados conforme consta em edital e apos apresentação correta da Nota 
Fiscal. 
5.4 – As despesas decorrentes da presente ata serão efetuadas à conta de recurso do orçamento em 
execução. 
 
6 – DA VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: A presente ata terá validade de 12 meses, 
contados a partir da sua assinatura, não podendo ser prorrogada. 
6.1 – Fica vedada qualquer alteração tanto no prazo, quanto nos quantitativos fixados nesta ata de 
registro de preços, inclusive o acréscimo de que trata no Art. 124, inciso I alínea b’ da Lei 14.133/2021. 
 
7 – DAS REVISÕES: Durante a validade desta Ata os preços permanecerão fixos e irreajustáveis. 
Excepcionalmente, nos termos do artigo 124, inciso II, alínea “d”, da Lei 14.133/2021, os preços 
registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços praticados no 
mercado, ou de fato que eleve o custo dos serviços ou bens registrados, cabendo ao órgão gerenciador 
promover as negociações junto aos fornecedores. 
7.1 – Caso o fornecedor se recuse a baixar os preços registrados, o Município de Santa Terezinha de 
Itaipu poderá cancelar o registro. 
7.2 – Caso o preço de mercado torne-se superior aos preços registrados e o fornecedor não puder 
cumprir o compromisso, o Município de Santa Terezinha de Itaipu poderá liberar o fornecedor do 
compromisso, mediante solicitação com justificativa. 
 
8 - DA EXECUÇÃO: 
8.1 – Esta ata deverá ser executada fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as 
normas da Lei, respondendo cada uma pelas consequências de sua inexecução total ou parcial. 
8.2 – O Signatário da ata é obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas 
expensas, no total ou em parte, o objeto desta ata em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 
resultantes da execução ou de materiais empregados. 
8.3 – O Signatário da ata é responsável pelos danos causados diretamente à CONTRATANTE ou a 
terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento 
pelo órgão interessado. 
8.4 – A fiscalização ficará se dará através da Portaria Nº 034/2024, este item não exclui nem reduz a 
responsabilidade da fornecedora, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que 
resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de 
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qualidade inferior, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração eu de 
seus agentes de prepostos, conforme dispõe o Artigo 117 da Lei n 14.133/2021. 
 
9 - DAS PENALIDADES: 
9.1 – Ao Signatário da ata serão aplicadas penalidades pelo CONTRATANTE a serem apuradas na 
forma, a saber: 
 

a) advertência por escrito; 
 

b) multa de 10% (dez por cento) do valor contratual quando a CONTRATADA ceder a ata, no todo 
ou em parte, a pessoa física ou jurídica, sem autorização do Contratante, devendo reassumir a 
execução dos serviços imediatamente; 

 
c) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o 
Município, por prazo não superior a 02 (dois) anos; 

 
d) declaração de Inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou ate que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade 
que aplicou a penalidade, consoante inciso IV, Art. 156 da Lei nº 14.133/2021; 

 
d) a multa será cobrada pelo CONTRATANTE de acordo como estabelecido pela legislação 
pertinente. Caso a CONTRATADA não venha a recolher a multa devida dentro do prazo 
determinado, a mesma será descontada do valor das parcelas de pagamento vincendas. 

 
10 - DAS OBRIGAÇÕES DO SIGNATÁRIO DA ATA: 
  10.1 - Constituem obrigações do Signatário da ata: 
 

a) prestar os serviços de conformidade com as cláusulas quarta e quinta, pelo prazo de vigência e 
de forma adequada e satisfatória; 

b) responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concernentes à legislação fiscal, social, 
tributária e trabalhista de seus empregados, e ainda por todos os danos e prejuízos que, a 
qualquer título, causarem aos terceiros em virtude da execução dos serviços, respondendo por 
si e por seus sucessores. 

c) Assumir toda a responsabilidade civil sobre a execução dos serviços objeto deste contrato; 
d) Guardar absoluto sigilo sob todas as informações recebidas da CONTRATANTE, tal qual como 

daquelas por si levantadas aos quais não poderão ser utilizadas para finalidades outras que não 
a do cumprimento do contrato; 

e) Não transferir ou ceder a outrem, no todo ou em parte, o objeto do presente contrato; 
f) Prestar os serviços em observância a especificações contidas no termo de referência do edital; 
g) Comunicar imediatamente ao CONTRATANTE qualquer ocorrência ou registro de situações que 

possam comprometer a regularidade das suas atividades; 
h) Iniciar imediatamente após a assinatura da ata, a execução dos serviços contratados, 

informando em tempo hábil, qualquer impedimento/impossibilidade de assumir os serviços 
estabelecidos; 

i) Executar os serviços dentro de assentados conceitos éticos e de boa técnica, envidando todos 
os esforços no sentido de melhor atingir os objetivos da contratação; 

j) Empregar o necessário zelo, correção, celeridade e exação no trato de qualquer interesse do 
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CONTRATANTE sob os seus cuidados profissionais, obedecendo rigorosamente às normas que 
regem aos exercícios da profissão cabendo-lhe exclusiva responsabilidade por eventuais 
transgressões; 

k) Zelar pelos bens patrimoniais e de consumo disponibilizados pelo CONTRATANTE para a 
execução dos serviços ora contratados. 

 
11 - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE: 
11.1 - Constituem obrigações da CONTRATANTE: 
 

a) Fornecer todos os documentos e informações necessárias para a total e completa execução do 
objeto da presente ata; 

b) Efetuar pagamentos devidos ao Signatário da ata na forma estabelecida; 
c) Garantir ao Signatário da ata acesso à documentação técnica necessária para a execução da 

mesma, e  
d) Garantir ao Signatário da ata acesso às suas instalações. 

 
12 – DO CANCELAMENTO DO REGISTRO: O fornecedor terá seu registro cancelado quando: 
12.1 – descumprir as condições da Ata de Registro de Preços; 
12.2 – não assinar a respectiva ata ou não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento 
equivalente, no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável; 
12.3 – não aceita reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior àqueles 
praticados no mercado; 
12.4 – sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133/2021; 
12.5 – tiver presentes razões de interesse público. 
12.6 – o cancelamento do registro, nas hipóteses previstas, assegurados o contraditório e a ampla 
defesa, será formalizado por despacho da autoridade competente. 
12.7 – o fornecedor poderá solicitar o cancelamento do seu registro de preço na ocorrência de fato 
superveniente que venha a comprometer a perfeita execução contratual, decorrentes de caso fortuito 
ou de força maior, devidamente comprovado. 
 
Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 03 (três) vias de igual teor, que, 
depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes. 
 
Santa Terezinha de Itaipu, XX de XXXXXXX de 2024. 
 

 

    Prefeita Municipal 

                xxxxxxx 
            Fornecedor 

 
 
Testemunha: 
Nome: 
 

  
    
Testemunha: 
    Nome: 
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MODELO DE TERMO DE CONTRATO 
Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021 

 

AQUISIÇÕES – LICITAÇÃO 

 

 (Processo Administrativo n°00x/202x) 

 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº ......../202x4, QUE 
FAZEM ENTRE SI O MUNICIPIO DE SANTA TEREZINHA 
DE ITAIPU E A EMPRESA............................................................   

 

 

O MUNICÍPIO DE SANTA TEREZINHA DE ITAIPU, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no 
CNPJ nº. 75.425.314/00001-35, com sede na Rua João XXIII, 144, nesta cidade de Santa Terezinha de 
Itaipu – Paraná, neste ato representado por seu Ordenador de Despesas, Edilso Cichelero, portadora da 
Cédula de Identidade RG no 6.985.0005-7/SSP-PR, inscrita no CPF sob o n° 021.754.969-10, e a seguir 
denominada CONTRATANTE e a empresa denominada CONTRATADA  .............................., inscrito(a) no 

CNPJ/MF sob o nº ............................, sediado(a) na ..................................., neste ato representado(a) por 
.................................. (nome e função no contratado), conforme atos constitutivos da empresa OU procuração 

apresentada nos autos, tendo em vista o que consta no Processo nº 00x/202x e em observância às 
disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o 
presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão Eletrônico nº 00x4/202x4, mediante as cláusulas e 
condições a seguir enunciadas. 

 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO (art. 92, I e II) 

1.1. O objeto do presente instrumento é 
______________________________________________________________________________________________________________________
______________________________________________________________________________________________________________________ 
do município de Santa Terezinha de Itaipu - Paraná, nas condições estabelecidas no Termo de 
Referência. 

1.2. Objeto da contratação: 

 

ITEM 

 

 

ESPECIFICAÇÃO 

 

MARCA 

UNIDADE 
DE 
MEDIDA 

 

QUANT. 

VALOR 
UNITÁRIO 

VALOR 
TOTAL 

1       

1.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

1.3.1. O Termo de Referência; 

1.3.2. O Edital da Licitação; 

1.3.3. A Proposta do contratado; 

1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

2.1. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados do(a) da assinatura 

desse termo contratual, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021. 
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2.1.1. Qualquer prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pelo gestor do 

contrato e pela autoridade competente, de que as condições e os preços permanecem vantajosos para a 

Administração, permitida a negociação com o contratado. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 92, IV, VII 
e XVIII) 

3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os 
prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de 
Referência, anexo a este Contrato. 

 

4. CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO 

4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

 

5. CLÁUSULA QUINTA - PREÇO 

5.1. O valor total da contratação é de R$.......... (.....) 

5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 
decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, 
previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros 
necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

 

6. CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO (art. 92, V e VI) 

6.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-
se definidos no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE (art. 92, V) 

7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis. 

 

8. CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV) 

8.1. São obrigações do Contratante: 

8.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo 
com o contrato e seus anexos; 

8.3. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 

8.4. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no 
objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas 
expensas; 

8.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo 
Contratado; 

8.6. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela 
incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver 
controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 
143 da Lei nº 14.133, de 2021; 

8.7. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do 
objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato; 

8.8. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;  

8.9. Cientificar o órgão de representação judicial a procuradoria do município para adoção 
das medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado; 
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8.10. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à 
execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, 
meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

8.10.1.  A Administração terá o prazo de 10 dias, a contar da data do protocolo do 
requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.  

8.11. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro 
feitos pelo contratado no prazo máximo de 20 (vinte) dias. 

8.12. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para 

apuração de descumprimento de cláusulas contratuais. 

8.13. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo 
Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano 
causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou 
subordinados. 

 

9. CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII) 

9.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus 
anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita 
execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

9.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código 
de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

9.3. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede 
a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 
comprovação; 

9.4. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou 
autoridade superior (art. 137, II, da Lei n.º 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou 
informação por eles solicitados; 

9.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em 
parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou 
incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

9.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como 
por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade 
a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo contratante, que ficará autorizado a 
descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos 
sofridos; 

9.7. O contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto 
com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa 
à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) 
certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do domicílio ou sede 
do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos 
Trabalhistas – CNDT;  

9.8. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, 
previdenciárias, fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência 
não transfere a responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato; 

9.9. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer 
ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual. 
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9.10. Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de 
terceiros. 

9.11. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação;  

9.12. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista 
em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como 
as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei n.º 14.133, de 2021); 

9.13. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo 
fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, 
parágrafo único, da Lei n.º 14.133, de 2021); 

9.14.   Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 
contrato;  

9.15. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 
quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e 
incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório 
para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no 
art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021. 

9.16. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, 
as normas de segurança do contratante; 

9.17. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 

condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor 

de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 

 

10. CLÁUSULA DÉCIMA– GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII e XIII) 

10.1.   Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV) 

11.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado 
que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à 
Administração ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução total do contrato; 

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação 
sem motivo justificado; 

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução 
do contrato; 

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

11.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes 
sanções: 

i. Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, 
sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 
14.133, de 2021); 
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ii. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas 
nas alíneas “b”, “c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a 
imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

iii. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as 
condutas descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como 
nas alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, 
da Lei nº 14.133, de 2021). 

iv. Multa: 
 

1. moratória de 0,5% (zero cinco por cento) por dia de atraso injustificado sobre o 
valor da parcela inadimplida, até o limite de 30% (trinta por cento) incidente sobre o 
valor do contrato licitado, recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, a contar 
da comunicação oficial; 
2. moratória de 0,5% (zero cinco por cento) por dia de atraso injustificado sobre o 

valor total do contrato, até o máximo de 15% (quinze por cento), pela inobservância do 

prazo fixado para apresentação, suplementação ou reposição da garantia. 

3. O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a 

extinção do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas 

cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021.  
4. compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso 
de inexecução total do objeto. 

11.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a 
obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 
2021) 

11.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com 
a multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

11.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021) 

11.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será 
descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 
2021). 

11.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 
administrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data do recebimento da 
comunicação enviada pela autoridade competente. 

11.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 
contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e 
parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e 
contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

11.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021): 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 
b) as peculiaridades do caso concreto; 
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
d) os danos que dela provierem para o Contratante; 
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 
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11.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em 
outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos 
lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, 
observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 

11.8. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que 
utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos 
neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções 
aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de 
administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou 
controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a 
ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021). 

11.9.  O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 
aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, 
para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) e no 
Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. 
(Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021). 

11.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para 
licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

11.11. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa 
administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou 
parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de 
outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na 
forma da Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022. 

  

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA– DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX) 

12.1. O contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que 

isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto. 

12.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada 

até a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do 

cronograma fixado para o contrato. 

12.2.1. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa 

do contratado: 

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções 

administrativas; e   

b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas 

admitidas em lei para a continuidade da execução contratual. 

12.3. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou 
antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem 
como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

12.3.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

12.3.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa 
não ensejará a rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

12.3.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser 
formalizado termo aditivo para alteração subjetiva. 

12.4. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 

12.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
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12.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

12.4.3. Indenizações e multas. 

12.5. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio 
econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo 
indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021). 

 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII) 

13.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 
específicos consignados no Orçamento Geral da União deste exercício, nas dotações abaixo 
discriminadas: 

As despesas oriundas da presente contratação correrão por conta do orçamento vigente da 

Prefeitura municipal de Santa Terezinha de Itaipu; 

13.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação 

da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 

 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III) 

14.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na 
Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as 
disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e 
princípios gerais dos contratos. 

 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – ALTERAÇÕES 

15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes 
da Lei nº 14.133, de 2021. 

15.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 
atualizado do contrato. 

15.3. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por 
simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 
2021. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO 

16.1. Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, por seus 
fornecedores e subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o 
processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual. 

Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas: 

A) ”prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, 
qualquer vantagem com o objeto de influenciar a ação de servidor público no processo de 
licitação ou na execução de contrato; 

B) “prática fraudulenta”: a falsidade ou omissão dos fatos, com o objeto de influenciar o 
processo de licitação ou de execução de contrato; 

C) “prática colusiva”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais 
licitantes, com ou sem conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, 
visando estabelecer preços em níveis artificiais e não-competitivos; 
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D) “prática coercitiva”: causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às 
pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo 
licitatório ou afetar a execução do contrato; 

E) “prática obstrutiva”: destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou 
fazer declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o 
objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações de prática, atos cuja intenção 
seja impedir materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro multilateral 
promover inspeção. 

16.2. Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, 
mediante adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa ou pessoa 
física, inclusive declarando-a inelegível, indefinidamente ou por prazo determinado, para a outorga de 
contratos financiados pelo organismo se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da 
empresa, diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, 
coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da execução um contrato financeiro pelo 
organismo. 

16.3.  Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante vencedor, como condição 
para a contratação, deverá concordar e autorizar que, na hipótese de o contrato vir a ser financiado, em 
parte ou integralmente, por organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, 
permitirá que o organismo financeiro e/ou pessoas por ele formalmente indicadas possam inspecionar 
o local de execução do contrato e todos os documentos, contas e registros relacionados à licitação e à 
execução do contrato. 

 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – PUBLICAÇÃO 

17.1 Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de 
Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no 
respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011, c/c art. 7º, §3º, 
inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DA DIVULGAÇÃO DE DADOS PESSOAIS SEGUNDO A LGPD 
18.1 Em observância aos preceitos da Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais - LGPD - Lei 

13.709/2018, os signatários autorizam a divulgação de seus dados pessoais constantes neste 
instrumento para fins de publicidade e transparência. 
 

17. CLÁUSULA DÉCIMA NONA– FORO (art. 92, §1º) 

19.1 Fica eleito o Foro da Comarca de Colorado, para dirimir os litígios que decorrerem da 
execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, 
§1º, da Lei nº 14.133/21. 

 

Santa Terezinha de Itaipu-PR, [dia] de [mês] de2024. 

 

 

_________________________ 

Representante legal do CONTRATANTE 

 

 

_________________________ 
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MUNICÍPIO DE SANTA TEREZINHA DE ITAIPU 
ESTADO DO PARANÁ 

 

 

 

Representante legal do CONTRATADO 

 

 

TESTEMUNHAS: 
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DESCRIÇÃO DO ITEM 1 - CONJUNTO DE SONORIZAÇÃO E ILUMINAÇÃO PARA EVENTOS DE MÉDIO PORTE 

ITEM QTDE. UN/MED. DESCRIÇÃO 

CENTRAL DE 
PROCESSAMENTO 
DE ÁUDIO PARA O 

PÚBLICO 

01 Unidade 

Console de mixagem de áudio com total controle “DIGITAL”, com no mínimo 
quarenta e oito (32) canais de entrada físicos (XLR), com o nível de ganho do pré-
amplificador automatizável, oito (08) canais para retornos de processadores de 
efeitos estéreos, dezesseis (16) saídas Físicas programáveis, cada canal com controle 
de ganho, PAD, filtro de passa alta, inversor de polaridade, phanton power, 
equalizador paramétrico total de 4 bandas, oito (08) endereçamentos Matrix, 
endereçamentos e Saídas LCR, leitura de sinal de entrada pré fader, e Pan-pot, oito 
(08) Grupos de mute e oito (08) grupos VCA, memória interna e externa para 
gravação de todos os recursos da console para o mínimo de 100 cenas. Console com 
processadores de dinâmica, em todos os canais de entrada, sistema de “Plug-In” 
virtual TDM (fonte de alimentação de energia e luminárias). 
(Modelo e marca de referência: M7-CL, LS9, Digidesign SC48, Soundcraft Si2/Si3 
ou superior). 

01 Unidade 

Analisador de Espectro com RTA, IMPULSE, PHASER com microfone calibrador 
dedicado Notebook com software de análises acústicas, para regulagem de delay, 
polaridade, RTA, (conectado também ao processamento do sistema de áudio para 
controle remoto). Modelo de referência: Smart ou superior 

01 Unidade Comunicador entre house mix e palco; 
ITEM QTDE. UN/MED. DESCRIÇÃO 

CENTRAL DE 
PROCESSAMENTO 
DE ÁUDIO PARA O 

PALCO 

01 Unidade 

Console de mixagem de áudio com total controle “DIGITAL”, com o mínimo 
quarenta e oito (32) canais de entrada físicos (XLR), com o nível de ganho do pré-
amplificador automatizável, oito (08) canais para retornos de processadores de 
efeitos estéreos, vinte e quatro (24) saídas Físicas programáveis, cada canal com 
controle de ganho, PAD, filtro de passa alta, inversor de polaridade, phantom power, 
equalizador paramétrico total de 4 bandas, oito (08) endereçamentos Matrix, 
endereçamentos e Saídas LCR, leitura de sinal de entrada pré fader, e Pan-pot, oito 
(08) Grupos de mute e oito (08) grupos VCA, memória interna e externa para 
gravação de todos os recursos do console para o mínimo de 100 cenas. Console com 
processador de dinâmica, em todos os canais de entrada, sistema de “Plug-In” 
virtual TDM e compatibilidade direta com sistema de gravação multipistas. (fonte de 
alimentação de energia e luminárias); 
(Modelo e marca de referência: M7-CL, LS9, Digidesign SC48, Soundcraft Si2/Si3 
ou superior). 

01 Unidade Microfone dinâmico cardióide, ideal p/ vocal c/ chave liga/desliga. 
ITEM QTDE. UN/MED. DESCRIÇÃO 

SISTEMA DE 
MONITORAMENTO 

PARA PALCO 

06 Unidade 

Monitores de áudio com perfil baixo (spot), com no mínimo 02 vias (alto-
falante+driver de compressão alta frequência que permite um som claro em volumes 
altos) bi-amplificado ou ativo, com divisor de frequência ativo, capaz de produzir 
115 Db SPL à 2 metros, resposta de (50Hz a 18 Khz ±6dB) de som sem distorção; 
(Modelo e marca de referência: RCF TT+, EAW SM 400 ou superior);  

Observações Sistema de amplificação (individual por monitor), com capacidade de emitir duas 
vezes a potência necessária em Watts para cada via. 

ITEM QTDE. UN/MED. DESCRIÇÃO 

P.A. SISTEMA DE 
ÁUDIO 

PARA O PÚBLICO 
 

01 Unidade 

Sistema principal estéreo (P.A) composto por 12 caixas de som “Line Array” tri-
amplificados (com amplificadores devidamente dimensionados para cada via), com 
divisor de frequência ativo, capaz de produzir 120 Db SPL a 40 metros (30Hz a 18 Khz 
±6dB) de som claro sem distorção por banda de frequência e perfeita definição 
uniforme, em toda área a ser sonorizada;  
(Modelo e marca de referência: JBL, d&b, L-Acoustics, Nexo, Norton ou superior); 
Sistema de Subwoofer, composto por 12 caixas com divisor de frequência ativo, 
capaz de produzir 120 Db SPL (30Hz a 100 Hz ±6dB) de som claro sem distorção e 
perfeita definição uniforme, em toda área a ser sonorizada;  
(Modelo e marca de referência: JBL SRX 728, 725 ou superior). 
Sistema de gerenciamento digital com taxa de conversão de 24 bits nas entradas e 
saídas, em 96KHZ em todo o sistema principal, subwoofer, delay, etc.; 
(Modelo e marca de referência: DBX 4800 ou Lab Gruppen LM26 ou superior). 
Sistema de amplificação com controle interno DSP com capacidade de emitir duas 
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vezes a potência necessária em Watts para cada via. 
(Marca e modelo de referência: Crown IT)  

  Equipamentos necessários para suspensão do P.A. nas estruturas (fly). 
ITEM QTDE. UN/MED. DESCRIÇÃO 

MICROFONES 

01 Unidade 

Microfones supercardióide com resposta de freqüência de 20Hz a 10Khz indicado 
para microfonação de instrumentos que necessitam de graves como bumbo, 
tambores, amplificador de baixo e outros 
(Modelo e marca de referência similar ou superior: Shure Beta 52 A e AKG D112); 1 
SM91 2 beta52 

04 Unidade 
Microfones condensador, supercardióide, com clamp de haste flexível, para 
aplicação em tons, caixa e tambores; 
(Modelo e marca de referência similar ou superior: Shure Beta 98, Sennheiser 604).    

03 Unidade 
Microfones condensador de diafragma pequeno, cardióide, com resposta de 
freqüência de 20Hz a 20Khz 
(Modelo e marca de referência similar ou superior: AKG C1000, C3000); 

06 Unidade Microfones dinâmicos, cardióide, para aplicação em instrumentos e voz. 
(Modelo e marca de referência similar ou superior: Shure SM58)  

04 Unidade Microfones dinâmicos, cardióide, para aplicação em instrumentos 
(Modelo e marca de referência similar ou superior: Shure SM57);  

06 Unidade Direct-box passivos, com inversão de Lift/Groung; 20 passiva  

02 Unidade 

Wireless (sem fio) 
Receptores UHF-R, 2400 freqüências variáveis em UHF, escolha automática de 
canais e grupos de freqüência, display em LCD, memória flash, saída USB e rede 
ethernet, compatível com antenas remotas e distribuidor/combinador de antenas; 
(Modelo e marca de referência similar ou superior: Shure URD UR / Sennheiser EW 
100 G3); 

02 Unidade 

Microfones sem fio (iguais) de mão/Transmissor UHF de mão (handheld), c/ 2400 
freqüências variáveis em UHF, c/ cápsula cardióide, ideal p/ vocal c/ chave 
liga/desliga, sincronia automática c/ receptor, 100mW de RF, visor LCD 
(Modelo e marca de referência similar ou superior: Shure UR2 beta 58A, Seenheiser 
e 815s (não aceitaremos transmissores da linha PG ou similares); 

ITEM QTDE. UN/MED. DESCRIÇÃO 

PEDESTAIS 

06 Unidade Pedestais modelo girafa tamanho grande; 
04 Unidade Pedestais modelo girafa tamanho médio; 
04 Unidade Pedestais modelo girafa tamanho pequeno;  
04 Unidade Garras clamp. (modelo de referência: LP Claw) 

ITEM QTDE. UN/MED. DESCRIÇÃO 

 

01 Unidade 

Bateria completa com (pratos, caixa, bumbo, 02 tons, surdo, pedal para bumbo 
máquina do chimbal com presilha, peles novas, banco com altura regulável, 04 
estantes retas para pratos, 04 estantes girafa para pratos, com todos os feltros, 
parafusos e demais acessórios). Configuração: Tom-tons de 12" X 9" e 13" X 10", 
surdo de chão de 16" X 16", Caixa de Madeira de 14" X 5 1/2" e bumbo de 22" X 16"; 
(Pearl Export / Yamaha). 

01 Unidade 

Amplificadores valvulados para Guitarra com no mínimo 85 W, 02 falantes. 12", 2 
canais (normal e vibrato); circuito totalmente a válvula c/ 4 x 6L6 (power) + 4 x 
12AX7 (pre) e 2 x 12AT7 (reverb e vibrato); reverb de mola, suporte para inclinação 
da unidade; footswitch de dois botões; 
(Modelo e marca de referência similar ou superior: FENDER Twin Reverb, Deville ou 
Deluxe);  

01 Unidade 

Amplificadores para contrabaixo com no mínimo 700W/4 ohms (01 para backup); 
50W amplificador do tweter; controles de volume separados Falante / Tweeter; 
Equal. ativo 4 bandas; 3 filtros Voicing; Effect Loop; Inversão de Fase; Chave sel. 4/5 
cordas; Chave Sel. Ativo/Passivo; Boost (Efeito de Válvula), Direct Out XLR; GK RB800 
4 10 1 18 (Hartke)  Ampeg SVT 3 Ampeg 4 10 

01 Unidade 

Caixas 400W/8 Ohms com 1 falante 15" e tweeter; Bi-Amp/Full-Range chaveado; 
Atenuador de Altas Frequências; Limitador de potência tweeter; Conexão Speakon 
(Bi-Amp) e P10 (Full-Range) (Modelo e marca de referência similar ou superior:  
AMPEG E HARTKE); 

ITEM QTDE. UN/MED. DESCRIÇÃO 
 

PRATICÁVEL 
 

02 Unidade 
Praticáveis em estrutura metálica com sistema de chapas de engate rápido, travas 
para unir dois elementos, capaz de suportar 750Kg/M², altura variável de 60 cm, 40 
cm e 20 cm, medindo 01,00mt X 02,00mt, com sistema de rodízio.  
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ITEM QTDE. UN/MED. DESCRIÇÃO 

MULTICABOS 

01 Unidade Multicabo com 48 vias, com duas pontas, sendo uma das pontas de Splitter com 
trafo isolador, em todos os canais;  

04 Unidade 
Sub-snake 12 Vias XLR com Multi-pinos  
(Modelo e marca de referência similar ou superior: Belden, Amphenol,   
Whirlwind. 

60 Unidade Cabos de microfones 10 metros; 
15 Unidade Cabos P10xP10; 

Observações 

Todo dimensionamento de cabos e conectores necessários para interligação do 
sistema de áudio, fica por conta da empresa contratada. A interligação do sistema 
deverá estar em boas condições e corretamente dimensionado quanto aos 
comprimentos e bitolas necessárias. 

Observações II 
A contratada deverá fornecer todos os suprimentos em geral, tais como: (pilhas e 
baterias), além daqueles necessários para o funcionamento do sistema de 
sonorização. 

Observações III O sistema de áudio deverá estar livre de quaisquer tipos de  ruído, gerados 
por más conexões, cabos com malhas danificadas e mau contato. 

ITEM QTDE. UN/MED. DESCRIÇÃO 

SISTEMA AC 01 Unidade 

Sistema de energia elétrica (AC) dimensionado de forma a atender a carga máxima 
utilizada pelo sistema de som. Conectores e cabos condutores com bitolas (sessão 
em mm2) capazes de suportar a máxima potência demandada. Deverá ser 
observado o perfeito balanceado entre as fases (R, S e T) com referência Neutra (N), 
não sobrecarregando em picos nenhuma das fases utilizadas. Todas as partes 
metálicas (massa), bem como o neutro do sistema de energia elétrica, deverão ser 
devidamente aterradas com laudos técnicos de resistência ôhmica em conformidade 
com as normas da ABNT (NR-10). Disponibilizar energia elétrica para o palco com 
pontos distribuídos de 110 e 220 volts em CA estabilizados. 

ITEM QTDE. UN/MED. DESCRIÇÃO 
CABOS, 

CONEXÕES, 
ADAPTADORES 

Observação 
Todo o dimensionamento de cabos e conectores necessários para interligação de 
energia elétrica fica por conta da empresa contratada, inclusive a total instalação 
destes por via de estruturas, fixadores, etc. 

CONJUNTO DE ILUMINAÇÃO 

ITEM QTDE. UN/MED. DESCRIÇÃO 

CONTROLE DE 
ILUMINAÇÃO 01 Unidade 

Mesa de controle ou interface com no mínimo 4 saídas físicas DMX – para controlar 
simultaneamente moving lights, efeitos e refletores convencionais. (Modelo de 
referência MA ONPC Command Wing, AVOLITES TIGER TOUCH ou AVOLITES PEARL 
2010 ou superior), com livraria completa com todos os equipamentos fornecidos. 

ITEM QTDE. UN/MED. DESCRIÇÃO 

PROJETORES DE 
ILUMINAÇÃO 

12 Unidade Refletores par 64 – foco 5  
02 Unidade Refletores Elipsoidal 36° 750 Watts com íris; 
02 Unidade Refletores Mini-brut 06 lâmpadas para iluminação de platéia. 

ITEM QTDE. UN/MED. DESCRIÇÃO 

EFEITOS DE 
ILUMINAÇÃO 

12 Unidade Spots Refletores (blindados) com sistema LED RGBW, 54 peças de LED 3Watts (R:12, 
G:14, B:14, W:14), com 09 canais de controle DMX;  

12 Unidade 

Máquinas de iluminação inteligente (Moving Head BEAM) com sistema de cor CMY, 
sistema óptico Beam, com 300 Watts, até 26 canais de controle DMX e ângulo de 
abertura de 6.5 Graus;  
Modelo de referência Beam 200 Sharp ou superior); 

01 Unidade Máquina de fumaça FOG DMX com controle de temperatura eletrônico; 
01 Unidade Ventiladores de alta potência. 

ITEM QTDE. UN/MED. DESCRIÇÃO 

SISTEMA DE 
AMPLIFICAÇÃO 

PARA REFLETORES 
24 Unidade 

Canais de DIMMER com as seguintes especificações: 12 Canais com capacidade de 
2,2KW em 110V ou 4,4KW em 220V por canal, dimerização de cargas a partir de 15 
Watts, display de cristal líquido de 2 linhas, 16 caracteres e 16 teclas para 
configuração, medições de tensão, frequência, temperatura e ângulo de fase, 
sistema de proteção com disjuntor e filtros individuais por canal com “rise time” 
superior a 350uS, protocolo de comunicação DMX512 (1990) e CI485, 06 curvas de 
saída, pré-aquecimento do filamento das lâmpadas configurável por canal, potência 
máxima de saída configurável por canal. Marca de referência c.i. tronic ou superior) 

ITEM QTDE. UN/MED. DESCRIÇÃO 
SISTEMA AC 01 Unidade Sistema de energia elétrica (AC) dimensionado de forma a atender a carga máxima 
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 utilizada pelo sistema de iluminação. Conectores e cabos condutores com bitolas 
(sessão em mm2) capazes de suportar a máxima potência demandada. Deverá ser 
observado o perfeito balanceado entre as fases (R, S e T) com referência Neutro (N), 
não sobrecarregando em picos nenhuma das fases utilizadas. Todas as partes 
metálicas (massa) bem como o neutro do sistema de energia elétrica deverão ser 
devidamente aterrados com laudos técnicos de resistência ôhmica não devendo 
ultrapassar o valor de 5 ohms e em conformidade com as normas da ABNT. 

ITEM QTDE. UN/MED. DESCRIÇÃO 

 CABOS, 
CONEXÕES E 

ADAPTADORES 

Observações 

Todo o dimensionamento de cabos e conectores necessários para interligação do 
sistema de iluminação fica por conta da empresa contratada, inclusive a total 
instalação destes por via de estruturas, fixadores, etc; A interligação do sistema 
deverá estar em boas condições e corretamente dimensionado quanto aos 
comprimentos e bitolas necessárias. Todos os refletores devem possuir garras para 
fixação em perfeito estado, e devem ainda conter um cabo de aço com sistema de 
engate rápido. 

Observações III 

A contratada deverá fornecer todos os suprimentos necessários para o 
funcionamento do sistema de iluminação. O sistema de iluminação deverá estar livre 
de quaisquer tipos de interferência/falhas, gerados por más conexões, cabos com 
malhas danificadas e mau contato. 

ITEM QTDE. UN/MED. DESCRIÇÃO 
ESTRUTURA 
TRELIÇA EM 

ALUMINIO PARA 
SUPORTE DE 
ILUMINAÇÃO 

 

50 Metro Estrutura treliça em alumínio P 30; 
04 Unidade Bases em estrutura treliça em alumínio P 70; 
04 Unidade Pau de carga em estrutura treliça em alumínio P 30; 
04 Unidade Talha para elevação de até 1 tonelada a 10 metros; 

Quantidade 
necessária 

Prolongadores, fixadores, acessórios, necessários para montagem da estrutura. 

ITEM QTDE. UN/MED. DESCRIÇÃO 

EQUIPE TÉCNICA  
PARA AUDIO 

01 Pessoa Assistente de P.A (técnico em sistemas de áudio - P.A.); 
01 Pessoa Assistente de MONITOR (técnico em sistemas de áudio - MONITOR); 
01 Pessoa Técnicos de palco. 

ITEM QTDE. UN/MED. DESCRIÇÃO 
EQUIPE TÉCNICA  

PARA 
ILUMINAÇÃO 

01 Pessoa Programador/Light Designer; 

01 Pessoa Técnico em sistemas de iluminação; 

ITEM QTDE. UN/MED. DESCRIÇÃO 
EQUIPE 

OPERACIONAL 
Quantidade 
necessária 

Equipe técnica necessária para montagem e desmontagem de som e luz  
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DESCRIÇÃO DO ITEM 2 - CONJUNTO DE SONORIZAÇÃO E ILUMINAÇÃO PARA EVENTOS DE GRANDE PORTE 

ITEM QTDE. UN/MED. DESCRIÇÃO 

CENTRAL DE 
PROCESSAMENTO 
DE ÁUDIO PARA O 

PÚBLICO 

01 Unidade 

Console de mixagem de áudio com total controle “DIGITAL”, com no mínimo 
quarenta e oito (48) canais de entrada físicos (XLR), com o nível de ganho do pré-
amplificador automatizável, oito (08) canais para retornos de processadores de 
efeitos estéreos, dezesseis (16) saídas Físicas programáveis, cada canal com controle 
de ganho, PAD, filtro de passa alta, inversor de polaridade, phanton power, 
equalizador paramétrico total de 4 bandas, oito (08) endereçamentos Matrix, 
endereçamentos e Saídas LCR, leitura de sinal de entrada pré fader, e Pan-pot, oito 
(08) Grupos de mute e oito (08) grupos VCA, memória interna e externa para 
gravação de todos os recursos da console para o mínimo de 100 cenas. Console com 
processadores de dinâmica, em todos os canais de entrada, sistema de “Plug-In” 
virtual TDM (fonte de alimentação de energia e luminárias). 
(Modelo e marca de referência: Yamaha CL5, Yamaha PM 5D RH / Digidesign Mix 
Rack Venue Profile ou superior). 

01 Unidade 

Analisador de Espectro com RTA, IMPULSE, PHASER com microfone calibrador 
dedicado Notebook com software de análises acústicas, para regulagem de delay, 
polaridade, RTA, (conectado também ao processamento do sistema de áudio para 
controle remoto). Modelo de referência: Smart ou superior 

01 Unidade Computador desk top com softwares de alinhamento e processamento e player de 
mídia; 

01 Unidade Comunicador entre house mix e palco; 
04 Unidade Transformadores isoladores de sinal de áudio. 

ITEM QTDE. UN/MED. DESCRIÇÃO 

CENTRAL DE 
PROCESSAMENTO 
DE ÁUDIO PARA O 

PALCO 

01 Unidade 

Console de mixagem de áudio com total controle “DIGITAL”, com o mínimo 
quarenta e oito (48) canais de entrada físicos (XLR), com o nível de ganho do pré-
amplificador automatizável, oito (08) canais para retornos de processadores de 
efeitos estéreos, vinte e quatro (24) saídas Físicas programáveis, cada canal com 
controle de ganho, PAD, filtro de passa alta, inversor de polaridade, phantom power, 
equalizador paramétrico total de 4 bandas, oito (08) endereçamentos Matrix, 
endereçamentos e Saídas LCR, leitura de sinal de entrada pré fader, e Pan-pot, oito 
(08) Grupos de mute e oito (08) grupos VCA, memória interna e externa para 
gravação de todos os recursos do console para o mínimo de 100 cenas. Console com 
processador de dinâmica, em todos os canais de entrada, sistema de “Plug-In” 
virtual TDM e compatibilidade direta com sistema de gravação multipistas. (fonte de 
alimentação de energia e luminárias); 
(Modelo e marca de referência: Yamaha CL5, Yamaha PM 5D RH / Digidesign Mix 
Rack Venue Profile ou superior 

01 Unidade Microfone dinâmico cardióide, ideal p/ vocal c/ chave liga/desliga. 
ITEM QTDE. UN/MED. DESCRIÇÃO 

SISTEMA DE 
MONITORAÇÃO 

PESSOAL 
(sem fio) 

08 Unidade 

Transmissores em UHF com mínimo de 1440 frequências selecionáveis com 02 
entradas em conector XLR, largura de banda de 36 ou 42 MHz, modo de transmissão 
mono ou estéreo, compatível com antena remota e distribuidor/combinador de 
antenas, display em LCD; 

08 Unidade 
Receptores com saída para fone de ouvido com potência de 100mW, controles 
reforço de agudos, limiter ajustável, modo de escuta estéreo ou Focus, controle de 
balanço, função Auto-Lock; (Modelo e marca: Sennheizer IEM G3 EW300 G3 

01 Unidade Combinador e coordenador de frequências UHF para os sistemas sem fio. 
(compatível com o sistema de monitoração); 

01 Unidade Antena direcional e omni com “Range de Frequências” 470 – 952 MHZ (compatível 
com o sistema de monitoração); 

ITEM QTDE. UN/MED. DESCRIÇÃO 
SISTEMA DE 

MONITORAÇÃO 
PESSOAL 
(com fio) 

08 Unidade 

 
Sistemas de monitoração pessoal individual Estéreo com fio, com controle de 
volume, Pad, Pre EQ, alimentado por bateria 9 Volts; 

ITEM QTDE. UN/MED. DESCRIÇÃO 

SISTEMA DE 
MONITORAMENTO 

PARA PALCO 
10 Unidade 

Monitores de áudio com perfil baixo (spot), com no mínimo 02 vias (alto-
falante+driver de compressão alta frequência que permite um som claro em volumes 
altos) bi-amplificado ou ativo, com divisor de frequência ativo, capaz de produzir 
115 Db SPL à 2 metros, resposta de (50Hz a 18 Khz ±6dB) de som sem distorção; 
(Modelo e marca de referência: RCF TT+, EAW SM 400 ou superior);  
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01 Unidade 
Monitor de áudio “Subwoofer” para palco com divisor de frequência ativo, capaz de 
produzir 110 Db SPL à 1 metro, resposta de (20Hz a 120 Hz ± 3dB) de som claro e 
sem distorção, conectado a um processador digital; LA 118 ou similar 

Observações Sistema de amplificação (individual por monitor), com capacidade de emitir duas 
vezes a potência necessária em Watts para cada via. 

ITEM QTDE. UN/MED. DESCRIÇÃO 

SIDE FILL 

01 Unidade 

Sistema de Side Fill estéreo, com 4 caixas acústicas quadra amplificada, com divisor 
de freqüência ativo capaz de produzir 125 Db SPL à 1 metro (50Hz a 18 Khz ± 6dB) de 
som claro e sem distorção, cobrindo de forma homogênea a área do palco; (Modelo 
e marca de referência: JBL Vertec 4888, Vertec 4887 ou superior); 

01 Unidade 

Sistema de Subwoofer, composto por 4 caixas com divisor de frequência ativo, capaz 
de produzir 120 Db SPL (30Hz a 100 Hz ±6dB) de som claro sem distorção e perfeita 
definição uniforme, em toda área a ser sonorizada;  
(Modelo e marca de referência: JBL SRX 728, 725 ou superior). 

Observações I 
Sistema de amplificação com capacidade de emitir duas vezes a potência necessária 
em Watts para cada via; 
(Modelo e marca de referência: Crown IT ou superior). 

Observações II 
Sistema de gerenciamento digital com taxa de conversão de 24 bits nas entradas e 
saídas, em 96KHZ em todo o sistema principal, subwoofer, Delay, etc; 
(Modelo e marca de referência: DBX 4800 ou Lab Gruppen LM26 ou superior). 

ITEM QTDE. UN/MED. DESCRIÇÃO 

P.A. SISTEMA DE 
ÁUDIO 

PARA O PÚBLICO 
 

01 Unidade 

Sistema principal estéreo (P.A) composto por 18 caixas de som “Line Array” tri-
amplificados (com amplificadores devidamente dimensionados para cada via), com 
divisor de frequência ativo, capaz de produzir 120 Db SPL a 40 metros (30Hz a 18 Khz 
±6dB) de som claro sem distorção por banda de frequência e perfeita definição 
uniforme, em toda área a ser sonorizada;  
(Modelo e marca de referência: JBL Vertec 4888, JBL Vertec 4887, d&b, L-Acoustics, 
Nexo, Norton ou superior); 
Sistema de Subwoofer, composto por 18 caixas com divisor de frequência ativo, 
capaz de produzir 120 Db SPL (30Hz a 100 Hz ±6dB) de som claro sem distorção e 
perfeita definição uniforme, em toda área a ser sonorizada;  
(Modelo e marca de referência: JBL SRX 728, 725 ou superior). 
Sistema de gerenciamento digital com taxa de conversão de 24 bits nas entradas e 
saídas, em 96KHZ em todo o sistema principal, subwoofer, delay, etc.; 
(Modelo e marca de referência: DBX 4800 ou Lab Gruppen LM26 ou superior). 
Sistema de amplificação com controle interno DSP com capacidade de emitir duas 
vezes a potência necessária em Watts para cada via. 
(Marca e modelo de referência: Crown IT)  
Equipamentos necessários para suspensão do P.A. nas estruturas (fly). 

ITEM QTDE. UN/MED. DESCRIÇÃO 

FRONT-FILL Observações Fornecer 06 caixas compatíveis em SPL e resposta de frequência com o sistema 
principal, para cobrir a área da boca de cena. Modelo de referência: JBL Vertec 4887. 

ITEM QTDE. UN/MED. DESCRIÇÃO 

MICROFONES 

03 Unidade 

Microfones supercardióide com resposta de freqüência de 20Hz a 10Khz indicado 
para microfonação de instrumentos que necessitam de graves como bumbo, 
tambores, amplificador de baixo e outros 
(Modelo e marca de referência similar ou superior: Shure Beta 52 A e AKG D112); 1 
SM91 2 beta52 

03 Unidade 

Microfones cardióide com resposta de freqüência de 20 Hz a 10 Khz indicado para 
microfonação de instrumentos que necessitam de graves como bumbo, tambores, 
amplificador de baixo e outros 
(Modelo e marca de referência similar ou superior: ElectroVoice RE-20 ou RE27); 

10 Unidade 
Microfones condensador, supercardióide, com clamp de haste flexível, para 
aplicação em tons, caixa e tambores; 
(Modelo e marca de referência similar ou superior: Shure Beta 98, Sennheiser 604).    

06 Unidade 
Microfones condensador de diafragma pequeno, cardióide, com resposta de 
freqüência de 20Hz a 20Khz 
(Modelo e marca de referência similar ou superior: AKG C1000, C3000); 

10 Unidade 

Microfones condensador, cardióide, com clamp de haste flexível, com resposta de 
freqüência de 50Hz a 15Khz, para aplicação em cordas e sopros 
(Modelo e marca de referência similar ou superior: Áudio Technica ATM350 Pro, 
Shure MX 202); 
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04 Unidade Microfones condensador, cardióide, para aplicação em instrumentos e voz. 
(Modelo de referência: Shure Beta 87);  

04 Unidade 
Microfones dinâmicos, cardióide, para aplicação em instrumentos de sopro e 
percussão. 
(Modelo e marca de referência similar ou superior: Sennheiser MD421);  

08 Unidade Microfones de contato, condensador, para aplicação em instrumento de cordas. 
(Modelo e marca de referência similar ou superior: AKG C411); 

02 Unidade 
Microfones condensador, com clamp de haste flexível para aplicação em sopros e 
percussão. 
(Modelo e marca de referência similar ou superior: AKG C419); 

02 Unidade 
Microfones condensador, com clamp de haste flexível para aplicação em 
instrumentos de percussão. 
(Modelo e marca de referência similar ou superior: AKG C418); 

15 Unidade Microfones dinâmicos, cardióide, para aplicação em instrumentos e voz. 
(Modelo e marca de referência similar ou superior: Shure SM58)  

12 Unidade Microfones dinâmicos, cardióide, para aplicação em instrumentos 
(Modelo e marca de referência similar ou superior: Shure SM57);  

12 Unidade Direct-box ativos, com inversão de Lift/Groung, Pad de -15 e -30 db;  
12 Unidade Direct-box passivos, com inversão de Lift/Groung; 20 passiva  

08 Unidade 

Wireless (sem fio) 
Receptores UHF-R, 2400 freqüências variáveis em UHF, escolha automática de 
canais e grupos de freqüência, display em LCD, memória flash, saída USB e rede 
ethernet, compatível com antenas remotas e distribuidor/combinador de antenas; 
(Modelo e marca de referência similar ou superior: Shure URD UR / Sennheiser EW 
100 G3); 

06 Unidade 

Microfones sem fio (iguais) de mão/Transmissor UHF de mão (handheld), c/ 2400 
freqüências variáveis em UHF, c/ cápsula cardióide, ideal p/ vocal c/ chave 
liga/desliga, sincronia automática c/ receptor, 100mW de RF, visor LCD 
(Modelo e marca de referência similar ou superior: Shure UR2 beta 58A, Sennheiser 
e 815s (não aceitaremos transmissores da linha PG ou similares); 

04 Unidade 

Transmissor UHF de corpo (body pack), com frequências variáveis para microfones 
headset, lapela ou instrumento (Body-Pack), c/frequências variáveis em UHF, c/ 
chave liga/desliga, sincronia automática c/ receptor, 100mW de RF, visor LCD. 
(Modelo e marca de referência similar ou superior: Shure URD); 

ITEM QTDE. UN/MED. DESCRIÇÃO 

PEDESTAIS 

20 Unidade Pedestais modelo girafa tamanho grande; 
20 Unidade Pedestais modelo girafa tamanho médio; 
10 Unidade Pedestais modelo girafa tamanho pequeno;  
10 Unidade Garras clamp. (modelo de referência: LP Claw) 

ITEM QTDE. UN/MED. DESCRIÇÃO 

 

01 Unidade 

Bateria completa com (pratos, caixa, bumbo, 02 tons, surdo, pedal para bumbo 
máquina do chimbal com presilha, peles novas, banco com altura regulável, 04 
estantes retas para pratos, 04 estantes girafa para pratos, com todos os feltros, 
parafusos e demais acessórios). Configuração: Tom-tons de 12" X 9" e 13" X 10", 
surdo de chão de 16" X 16", Caixa de Madeira de 14" X 5 1/2" e bumbo de 22" X 16"; 
(Pearl Export / Yamaha). 

02 Unidade 

Amplificadores valvulados para Guitarra com no mínimo 85 W, 02 falantes. 12", 2 
canais (normal e vibrato); circuito totalmente a válvula c/ 4 x 6L6 (power) + 4 x 
12AX7 (pre) e 2 x 12AT7 (reverb e vibrato); reverb de mola, suporte para inclinação 
da unidade; footswitch de dois botões; 
(Modelo e marca de referência similar ou superior: FENDER Twin Reverb, Deville ou 
Deluxe);  

02 Unidade 
Amplificadores valvulados, com 300 watts, 04 falantes de 12 polegadas. 
(Modelo e marca de referência similar ou superior: Marshall JCM 900 ou JCM 2000, 
4 caixas 4x12” Marshall, Mesa Boggie ou Orange); 

02 Unidade 

Amplificadores para contrabaixo com no mínimo 700W/4 ohms (01 para backup); 
50W amplificador do tweter; controles de volume separados Falante / Tweeter; 
Equal. ativo 4 bandas; 3 filtros Voicing; Effect Loop; Inversão de Fase; Chave sel. 4/5 
cordas; Chave Sel. Ativo/Passivo; Boost (Efeito de Válvula), Direct Out XLR; GK RB800 
4 10 1 18 (Hartke)  Ampeg SVT 3 Ampeg 4 10 

02 Unidade Caixas 400W/8 Ohms com 1 falante 15" e tweeter; Bi-Amp/Full-Range chaveado; 
Atenuador de Altas Frequências; Limitador de potência tweeter; Conexão Speakon 
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(Bi-Amp) e P10 (Full-Range) (Modelo e marca de referência similar ou superior:  
AMPEG E HARTKE); 

ITEM QTDE. UN/MED. DESCRIÇÃO 
 

PRATICÁVEL 
 

12 Unidade 
Praticáveis em estrutura metálica com sistema de chapas de engate rápido, travas 
para unir dois elementos, capaz de suportar 750Kg/M², altura variável de 60 cm, 40 
cm e 20 cm, medindo 01,00mt X 02,00mt, com sistema de rodízio.  

ITEM QTDE. UN/MED. DESCRIÇÃO 

MULTICABOS 

01 Unidade Multicabo com 56 vias, com duas pontas, sendo uma das pontas de Splitter com 
trafo isolador, em todos os canais;  

10 Unidade 
Sub-snake 12 Vias XLR com Multi-pinos  
(Modelo e marca de referência similar ou superior: Belden, Amphenol,   
Whirlwind. 

110 Unidade Cabos de microfones 10 metros; 
15 Unidade Cabos P10xP10; 
6 Unidade Cabos Spliter X (02 XLR MACHO E 02 XLR FÊMEA). 

Observações I 

Todo dimensionamento de cabos e conectores necessários para interligação do 
sistema de áudio, fica por conta da empresa contratada. A interligação do sistema 
deverá estar em boas condições e corretamente dimensionado quanto aos 
comprimentos e bitolas necessárias. 

Observações II 
A contratada deverá fornecer todos os suprimentos em geral, tais como: (pilhas e 
baterias), além daqueles necessários para o funcionamento do sistema de 
sonorização. 

Observações III O sistema de áudio deverá estar livre de quaisquer tipos de  ruído, gerados 
por más conexões, cabos com malhas danificadas e mau contato. 

ITEM QTDE. UN/MED. DESCRIÇÃO 

SISTEMA AC 01 Unidade 

Sistema de energia elétrica (AC) dimensionado de forma a atender a carga máxima 
utilizada pelo sistema de som. Conectores e cabos condutores com bitolas (sessão 
em mm2) capazes de suportar a máxima potência demandada. Deverá ser 
observado o perfeito balanceado entre as fases (R, S e T) com referência Neutra (N), 
não sobrecarregando em picos nenhuma das fases utilizadas. Todas as partes 
metálicas (massa), bem como o neutro do sistema de energia elétrica, deverão ser 
devidamente aterradas com laudos técnicos de resistência ôhmica em conformidade 
com as normas da ABNT (NR-10). Disponibilizar energia elétrica para o palco com 
pontos distribuídos de 110 e 220 volts em CA estabilizados. 

ITEM QTDE. UN/MED. DESCRIÇÃO 
CABOS, 

CONEXÕES, 
ADAPTADORES 

Observação 
Todo o dimensionamento de cabos e conectores necessários para interligação de 
energia elétrica fica por conta da empresa contratada, inclusive a total instalação 
destes por via de estruturas, fixadores, etc. 

 
CONJUNTO DE ILUMINAÇÃO 

ITEM QTDE. UN/MED. DESCRIÇÃO 

CONTROLE DE 
ILUMINAÇÃO 01 Unidade 

Mesa de controle ou interface com no mínimo 4 saídas físicas DMX – para controlar 
simultaneamente mooving lights, efeitos e refletores convencionais. Modelo de 
referência MA Light2, MA ON PC Command Wing ou superior, (originais) , com 
livraria completa com todos os equipamentos fornecidos. 

ITEM QTDE. UN/MED. DESCRIÇÃO 

PROJETORES DE 
ILUMINAÇÃO 

12 Unidade Refletores par 64 – foco 5  
12 Unidade Refletores par 64 – foco 2 
10 Unidade Refletores Elipsoidal 36° 750 Watts com íris; 
06 Unidade Refletores Mini brut 06 lâmpadas para iluminação de plateia. 

02 Unidade Canhão seguidor (perfil pequeno) 1200 Watts.  
Marca de referência DTS MOON ou similar. 

ITEM QTDE. UN/MED. DESCRIÇÃO 
 06 Unidade Strobo Atomic 3000 

EFEITOS DE 
ILUMINAÇÃO 

24 Unidade Spots Refletores (blindados) com sistema LED RGBW, 54 peças de LED 3Watts (R:12, 
G:14, B:14, W:14), com 09 canais de controle DMX;  

12 Unidade Máquinas de iluminação inteligente (Moving led Wash) (modelo de referência Mac 
Aura ou superior); 

24 Unidade 

Máquinas de iluminação inteligente (Moving Head BEAM) com sistema de cor CMY, 
sistema óptico Beam, com 300 Watts, até 26 canais de controle DMX e ângulo de 
abertura de 6.5 Graus;  
Modelo de referência Beam 200 Sharp ou superior); 
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02 Unidade Máquina de fumaça FOG DMX com controle de temperatura eletrônico; 
02 Unidade Ventiladores de alta potência. 

ITEM QTDE. UN/MED. DESCRIÇÃO 

SISTEMA DE 
AMPLIFICAÇÃO 

PARA REFLETORES 
48 Unidade 

Canais de DIMMER com as seguintes especificações: 12 Canais com capacidade de 
2,2KW em 110V ou 4,4KW em 220V por canal, dimerização de cargas a partir de 15 
Watts, display de cristal líquido de 2 linhas, 16 caracteres e 16 teclas para 
configuração, medições de tensão, frequência, temperatura e ângulo de fase, 
sistema de proteção com disjuntor e filtros individuais por canal com “rise time” 
superior a 350uS, protocolo de comunicação DMX512 (1990) e CI485, 06 curvas de 
saída, pré-aquecimento do filamento das lâmpadas configurável por canal, potência 
máxima de saída configurável por canal. Marca de referência c.i. tronic ou superior) 

ITEM QTDE. UN/MED. DESCRIÇÃO 

SISTEMA AC 
 01 Unidade 

Sistema de energia elétrica (AC) dimensionado de forma a atender a carga máxima 
utilizada pelo sistema de iluminação. Conectores e cabos condutores com bitolas 
(sessão em mm2) capazes de suportar a máxima potência demandada. Deverá ser 
observado o perfeito balanceado entre as fases (R, S e T) com referência Neutro (N), 
não sobrecarregando em picos nenhuma das fases utilizadas. Todas as partes 
metálicas (massa) bem como o neutro do sistema de energia elétrica deverão ser 
devidamente aterrados com laudos técnicos de resistência ôhmica não devendo 
ultrapassar o valor de 5 ohms e em conformidade com as normas da ABNT. 

ITEM QTDE. UN/MED. DESCRIÇÃO 

CABOS, CONEXÕES 
E ADAPTADORES 

Observações 

Todo o dimensionamento de cabos e conectores necessários para interligação do 
sistema de iluminação fica por conta da empresa contratada, inclusive a total 
instalação destes por via de estruturas, fixadores, etc. A interligação do sistema 
deverá estar em boas condições e corretamente dimensionado quanto aos 
comprimentos e bitolas necessárias. Todos os refletores devem possuir garras para 
fixação em perfeito estado, e devem ainda conter um cabo de aço com sistema de 
engate rápido. 

Observações I 

A contratada deverá fornecer todos os suprimentos necessários para o 
funcionamento do sistema de iluminação. O sistema de iluminação deverá estar livre 
de quaisquer tipos de interferência/falhas, gerados por más conexões, cabos com 
malhas danificadas e mau contato. 

ITEM QTDE. UN/MED. DESCRIÇÃO 

ESTRUTURA 
TRELIÇA EM 

ALUMINIO PARA 
SUPORTE DE 
ILUMINAÇÃO 

 

50 Metro Estrutura treliça em alumínio P 30; 
48 Metro Sleeve em estrutura treliça em alumínio P 50; 
06 Unidade Bases em estrutura treliça em alumínio P 70; 
06 Unidade Pau de carga em estrutura treliça em alumínio P 30; 
06 Unidade Talha para elevação de até 1 tonelada a 10 metros; 

Quantidade 
necessária 

Prolongadores, fixadores, acessórios, necessários para montagem da estrutura. 

ITEM QTDE. UN/MED. DESCRIÇÃO 

EQUIPE TÉCNICA  
PARA AUDIO 

01 Pessoa Assistente de P.A (técnico em sistemas de áudio - P.A.); 
01 Pessoa Assistente de MONITOR (técnico em sistemas de áudio - MONITOR); 
01 Pessoa Técnico em Patch; 
02 Pessoa Técnicos de palco. 

ITEM QTDE. UN/MED. DESCRIÇÃO 
EQUIPE TÉCNICA  

PARA 
ILUMINAÇÃO 

01 Pessoa Programador/Light Designer; 
01 Pessoa Técnico em sistemas de iluminação; 
02 Pessoa Operador de canhão seguidor/assistente. 

ITEM QTDE. UN/MED. DESCRIÇÃO 
EQUIPE 

OPERACIONAL 
Quantidade 
necessária 

Equipe técnica necessária para montagem e desmontagem de som e luz  
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DESCRIÇÃO ITENS 6.1 e 6.2 - GRUPOS GERADORES 
Grupo gerador com cabine silenciada 180 KVA.  
(diária de 10 horas em regime ativo). 
Frequência (ciclo): 60Hz, Tensão de Trabalho: 220volts {Tensão de Linha} e 110V {Tensão de fase} com barramento 
regulável também para as Tensões de 380Volts {Tensão de Linha} e 220V {Tensão de fase} conforme a necessidade da 
empresa vencedora. Potência aparente de 180 KVA trifásico, silenciado com ruído máximo admissível no exterior da 
sala do GMG de 75 dB SPL; 
(Marca de referência ou superior: Stemac, Caterpillar); 
 
Grupo gerador com cabine silenciada 260 KVA.  
(diária de 10 horas em regime ativo). 
Frequência (ciclo): 60Hz, Tensão de Trabalho: 220volts {Tensão de Linha} e 110V {Tensão de fase} com barramento 
regulável também para as Tensões de 380Volts {Tensão de Linha} e 220V {Tensão de fase} conforme a necessidade da 
empresa vencedora. Potência aparente de 260 KVA trifásico, silenciado com ruído máximo admissível no exterior da 
sala do GMG de 75dB SPL; 
(Marca de referência ou superior: Stemac, Caterpillar); 
 
 
 
 
 

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES PARA FORNECIMENTOS DOS GERADORES 

ITEM QTDE. UN/MED. DESCRIÇÃO 

ITENS AUXILIÁRES 

01 Unidade Caixa de Distribuição de energia com barramentos para 03 (três) saídas auxiliares do 
sistema; 

01 Unidade Chave reversora com capacidade de condução de corrente compatível com a 
potência entregue pelo sistema; 

30 Metro Cabo 120 mm2, tensão de isolamento mínima de 1KV, para cada uma das saídas 
Fases e neutro; 

30 Metro Cabo 120 mm2, tensão de isolamento mínima de 1KV para interligação do sistema. 

 

Observação 
Sistema de aterramento com uma ou mais hastes cobreadas de aterramento 
conectada ao Neutro da máquina e à carenagem (massa) do equipamento buscando 
a mínima resistência ôhmica de terra conforme normas vigentes da ABNT e NR-10; 

Observação II Sistema devidamente suprido com combustível, adaptadores e outros acessórios 
necessários para total funcionamento dentro das normas vigentes; 

Observação III 
Entregar energia no centro do palco diretamente ao Main Power dos equipamentos 
de som e luz, disponibilizando caixa com barramento com total segurança quanto a 
riscos de choque elétrico. 

ITEM QTDE. UN/MED. DESCRIÇÃO 
EQUIPE TÉCNICA 01 Pessoa Geradorista e responsável técnico  

 
 
 
 

 


